
MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS (POR ANEXAÇÃO) 

Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro procedemos a juntada aos 

autos do Pregão Eletrônico n9  34/2023, NUP 64278.017721/2022-03, que trata da aquisição de serviço 

de limpeza e conservação com a empresa TOGGI SERVICE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n2  21.821.091/0001-04, dos seguintes documentos: 

1. Diex n° 27-Esc R Op C Pipa de 11 Jan 24 FI n2  843 

2. Of n2  001-Fisc Cont de 5 Fev 24 Fl n2  844 

3. OfTGG EB n2  001/2024 de 10 Jan 24 FI n2  845 

4. Relatório de Fiscalização de Contrato Fl n2  846 

S. Diex n2  03 - Fiscal de Contrato de 11 Jan 24 Fl n2  848 

6. Certidão do SICAF FI n2  849 

7. Certidão do TCU FI n2  850 

8. Certidão do CNDT FI n2  851 

9. Certidão da receita (CND) El n2  852 

10. Certidão do CEIS FI n2  853 

11. Certidão do CNJ FI n2  854 

12. Certidão do CADIN FI n9  855 

13. Autorização do OD para a prorrogação contratual FI n2  856 

14. Justificativa para a prorrogação contratual FI ng 857 

15. Despacho do OD para a prorrogação contratual FI n2  858 

16. Declaração de disponibilidade e Ad Orç e Finc FI n2  859 

17. Lista de verificação de documentos El n2  860 

18. Atestado de Adequação ao Parecer Referencial Fl nQ 861 

19. Parecer referencial n2  002/2020/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU FI n2  862 

20. Termo Aditivo n2  3 Fl n9  880 

21. Verificador de assinaturas Fl n2 883 

22. DOU n2  48 de 11 Mar 24 FI 0886 

Quartel-General em João Pessoa, PB, 11 de março de 2024. 

Ad}to da Fisc Adm/C /' 12 Gpt E 



Classificação: 

/ 
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João Pessoa, PB, 11 de janeiro de 2024 
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DIEx Simplificado N 2  27-Esc R Op C PlPA/Cmdo lGpt E 
EB: 64278.000450/2024-19 

Do Adjunto do Escritório da Operação Pipa 

Ao Sr Ordenador de Despesas do 12  Grupamento de Engenharia 

Assunto: Contrato n2  9/2023 (Empresa Limpeza e Conservação) - Renovação contratual 

Anexos: 

1) Diex_03_Renovacao_assi nado. pdf 

2) Oficio 001 Fisc Contrato de 2024.pdf 

3) Ofício TGG EB 001_2024 - Prorrogação de prazo.pdf 

4) RE LATO RIOJARARENOVACAO_CONTRATUAL_TOGG l_assi nado. pdf 

1. Este Fiscal de Contrato da Empresa: TOGGI SERVICE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
EIRELI, Cnpj Nr 21.821.091/0001-40, informa que o contrato n 2  9/2023 , vencerá em 10 de abril 
de 2024. 

2. Foi enviado a Empresa: TOGGI SERVICE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI, Cnpj Nr 
21.821.091/0001-40, onde solicita que este informe se há interesse em renovar o contrato em 
tela por mais 12 (doze) meses, sendo respondido pelo Representante Legal da Empresa que tem 
interesse por meio do Ofício N2  001/2024 - TGG EB, conforme anexos. 

3. Este Fiscal de Contrato solicita, se possível a prorrogação contratual e informa que 
está de acordo com a referida renovação, tendo em vista que a Empresa vem cumprindo o 
contrato conforme firmado. 

Adjunto do Escritório da Operação Pipa 

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE 
OPERAÇÕES EUROPEU 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 12  Ten 

 em 11/01/2024, às 12:21 conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no §39,  art. 42,  do Decreto n2 10.543 de 13/11/2020 da 
Presidência da República. 

M41 P-emer-KgIL-vOty 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(19  Grupamento de Engenharia /1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

AV. EPITÁCIO PESSOA, 2205— BAIRRO DOS ESTADOS —JOÃO PESSOA-PB - CEP: 58.030-909 

TELEFONE: (83) 99696-0804 (Gestor/Fiscal) - E-MAIL: tenfernarides@lgec.eb.mit.br  

Ofício Fisc Contrato Nr 001- Esc / ER - OCP - Cmdo 19  Gpt E 

EB: 64278.000176/2024-70 

João Pessoa-PB, 05 de fevereiro de 2024. 

Ao limo. Senhor 

Preposto /
Assunto: Renovação do Contrato de Nr 9/2023 

Referência: - Termo de Contrato Nr 9/2023 - Processo Nr 64278.017721/2022-03. 

Senhor Preposto, 

1. Com o objetivo de antecipar aos fatos, solicitamos saber, até o dia 10 de fevereiro 

de2024, por parte dessa empresa, se há interesse em dar continuidade, por período de mais um ano, 

ao contrato de n2 9/2023, tendo em vista o encerramento da vigência em 10 de abril de2024. 

2. Aguardamos sua resposta por escrito, para que possamos tomar as devidas 

providências administrativas. 

3. Aproveito a oportunidades para renovar votos de elevada estima e consideração. 

Respeitosamente, 

Gestor/Fiscal de Contrato 

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO 

DEOPERAÇÕES EUROPEU" 

Recebido em .../ / 



     

     

  

Ofício TGG EB no  ooi /2024 

Recife, 10 de janeiro de 2024. 

Ao 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DO 10  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA - Grupamento General lyro Tavares 

Atf: Sr  - 1° Ten - Gestor/Fiscal de Contrato 

Ref.: Termo de Contrato Nr 9/2023 - Processo Nr 64278,017721/2022-03. 

Ass.: Renovação do Contrato de Nr 9/2023 

Prezado Senhor, 

TOGGI SERVICE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 21.821.091/0001-

4, com endereço na Rua João Eugênio de Lima, 143, Sala 01, CxPst 274 - Boa Viagem - 

Recife/PE, e-mail: comercial@toggiservice.com.br,  telefone (81) 98943.7467, vem por meio 

deste, em resposta ao Ofício Fisc Contrato Nr 001- Esc / ER - OCR - Cmdo 1° Gpt E, manifestar 

que temos interesse em renovar por mais 12 (doze) meses o Contrato em epígrafe. 

Cordialmente, 

TOGGI ÍaE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI 

Representante Legal 

contatotoggi servi ce.com.br  



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia/1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

DADOS DO CONTRATO E DO CONTRATADO (A) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  9/2023 

Objeto: Renovação Contratual 

Vigência: 10/04/2023 a 10/04/2024. 

Ordem de Serviço: 4/04/2023 Início da execução: 10/04/2023. 

Data da publicação do extrato: 05/03/2023 

Contratado(a): TOGGI SERVICE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI 

CNPi/MF: 21.821.091/0001-40 Insc. Municipal: 531.983-8 

CPF/MF: 043.423.264-50 RG.:5916092 

Resp. Legal.: 

DADOS DO FISCAL DESIGNADO 

Nome: R Cargo: Cantador OCP 

BI de designação: 69, de 13 de abril de 2023. 

A partir de: 10 de abril de 2023 

DADOS DA FISCALIZAÇÃO 

Período fiscalizado: de 10 de abril de 2023 a 11 de janeiro de 2024. 

LISTA DE VERIFICAÇÕES 

1. Cumpriu as obrigações contratuais mensais: Sim 

2. Obedeceu aos prazos estabelecidos: Sim 

3. Entregou documentos a que estava obrigado: Sim 

4. Elaborou e encaminhou relatório mensal de atividades: Sim 

S. Prestou serviço com a qualidade esperada: Sim 

6. Informou ou comunicou situações a que estava obrigado: Sim 

7. Realizou diligências necessárias: Sim 

OUTRAS OCORRÊNCIAS; 

REGISTRO: Análise direta do serviço por parte da fiscalização; aplicação de Pesquisa de Satisfação 

junto ao público-usuário no período de 02 a 05/01/14 in loca - com resultados positivos; verificação 

da situação Fiscal em dias e de adimplência dos pagamentos de seus colaboradores; 

encaminhamento do Ofício n2  001 - Fisc Contrato /2024, consulta sobre o interesse na renovação 

por parte da Contratada; resposta ao referente ofício TGG EB n9  001/2024; emissão de certidões, 



verificação da situação cadastral e de habilitação da contratada. 

ANÁLISE: Diante do acompanhamento da excelente prestação de serviços da contratada, sempre 

cumprindo com suas obrigações com muita responsabilidade e sempre que solicitados, procuram 

atender de imediato. 

CONCLUSÃO: Diante do exposto acima sou de Parecer Favorável à renovação. 

gr jtI
Verifique em https://vatidar.iti.gov.br  

Assinatura do fiscal 



1x 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia /1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

DIEx n 2  03 - Fiscal de Contrato 

NUP: 64278.000434/2024-18 

João Pessoa, PB, lide janeiro de 2024. 

Do Fiscal de Contrato da TOGGI SERVICE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI. 

Ao Sr Ordenador de Despesas 

Assunto: Prorrogação de prazo Contratual 

1. A fim de subsidiar a tomada de decisão desse Ordenador de Despesas, informo que sou de 

parecer favorável à prorrogação do Termo de Contrato n2  09/2023, de 10 de abril de 2023, o qual trata da 

prestação de serviços de Limpeza e Conservação, por mais um período de 12 (doze) meses. 

2. Tal afirmação se deve à constatação de que o serviço vem sendo prestado dentro das 

especificações contratadas, mostrando-se como uma condição vantajosa para a administração. 

Documento assinado digitalmente 

Gestor/Fiscal de Contrato 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 21.821.091/0001-04 DUNS®: 936558474 

Razão Social: TOGGI SERVICE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA 

Nome Fantasia: TOGGI SERVICE 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/11/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEl: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com Serviço Público': Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 06/07/2024 Automática 

FGTS Validade: 09/03/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 30/07/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/04/2024 

Receita Municipal Validade: 18/03/2024 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Emitido em: 07/03/2024 14:09 1 de 

Ass: 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 07/03/2024 14:08:26 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: TOGGI SERVICE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA 
CNPJ: 21.821.091/0001-04 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



PODER JUDICI2RIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TOGGI SERVICE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.821.091/0001-04 
Certidão n°: 15766397/2024 
Expedição: 07/03/2024, às 14:10:19 
Validade: 03/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TOGGI SERVICE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.821.091/0001-04, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TOGGI SERVICE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA 
CNPJ: 21.821.091/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:I/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:10:35 do dia 08/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/07/2024. 

fr Código de controle da certidão: D5FI.970B.3CF9.E5D9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



         

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: TOGGI SERVICE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA 

CPF/CNPJ: 21.821.091/0001-04 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePA D e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEM apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei A nticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 14:12:34 do dia 07/03/2024 , com validade até o dia 06/04/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: 4SvvIUJqUM8yN60D7D54 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



rnprobidade Administrativa e Inelegibilidad 
11 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (07/03/2024 às 14:17) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 21.821.091/0001-04. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontastsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65E9. F6B6.682A.C862 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus. br/improbidade  adm/autenticar certidaophp 

Gerado em: 07/03/2024 as 14:17:42 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



CNPJ Cntereo 

CNPJ 

Consultar 

Nenhum registro encontrado 

Ne 

* oco 

1 insStutço 

£ usuários 

U Cadastro 

Cc» 

Consuita Contratante 

Incluir Caduasjro 

£ Remessa 

21.821091/0001-04 

Limpar 

95-~- 
0npv • SdBvI a SP(0 3.0 V Wtbtnil C. & Certdôe, t3 CDmpru.g< Z, SICAF - Sist.- Certidão W. 0 soktcoe.re Cedeste N CADIN X 

O 
71° GpE • SPEO3A 9 SP(D * Webmail 4S C~oM SAPIENS O hodserpe  9 StAPI - web ( Cctttco O tcu-cpf SKAP (NUI- 001 C CND-cnpj 0 CN0ítp1 &CNO - SER/PB » CJ Outros favoritos 

ifs/O?/24 oeo?ls O Tttns-oso- otto 

9 

 

Ministério da Fazenda Oqaos de governo Acesso a informaglo Legislação Acssibiiidade Sobre o Cadc () 

Cadin 

o 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS PARA A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N2  9/2023 - 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - PREGÃO ELETRÔNICO N2  34/2022 - (NUP 

64278.017721/2022-03). 

AUTORIZO a prorrogação do Contrato n2  9/2023, firmado entre o Comando do 12 

Grupamento de Engenharia e a Pessoa Jurídica TOGGI SERVICE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n 2  21.821.091/0001-04, em conformidade com o Inciso II, do art 57, da 

Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, face a necessidade do serviço contratado e haver 

previsibilidade de renovação contratual na Cláusula Segunda do Contrato e considerando os 

seguintes fatores: 

a. A necessidade de o Quartel do 12  Grupamento de Engenharia continuar com a prestação 

do serviço de limpeza e conservação. 

b. A Contratada vem prestando o serviço regularmente, sempre nos atendendo bem quando 

acionada. 

c. A Contratada manifestou expressamente o interesse na renovação contratual. 

João Pessoa/PB, 6 de março de 2024. 

Ordenador de Despesas do Comando do 12 Grupamento de Engenharia 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N9 9/2023 - CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM REGIME DE 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - PREGÃO ELETRÔNICO N2 34/2022 - UG 160176 - NUP 

64278.017721/2022-03. 

1. OBJETO - Prorrogação contratual da prestação do serviço de limpeza e conservação. 

2. JUSTIFICATIVA DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Justifica-se a renovação do Contrato n 2  22/2020 firmado entre o Comando do 12  Gpt E e a 

empresa TOGGI SERVICE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n 

21.821.091/0001-04, por tratar-se de empresa que já presta serviço de limpeza e conservação, com 

qualidade, atendendo muito bem as necessidades deste Quartel. 

Há necessidade do Cmclo/12  Gpt E de continuar utilizando o serviço pois o quartel do Cmdo 1° 

Gpt E é um ambiente de trabalho com diversas dependências (mais de 2,5% da área construída de 

todo CMNE), apresentando espaços de dimensões expressivas, exigindo atuação permanente e 

continuada de um efetivo especificamente dedicado à tarefa de limpeza e conservação. O ambiente, 

também, serve para receber autoridades em diversas visitas e cerimônias oficiais no âmbito desta 

Gu Federal. Todavia, devido ao pouco efetivo da Cia C/1° Gpt E e às múltiplas missões que 

desempenha, não há disponibilidade de pessoal que possa ser empregado para executar a 

manutenção das instalações de forma adequada e permanente. 

A prorrogação contratual é vantajosa para a Administração, uma vez que a Contratada pratica 

preços compatíveis com as demandas. 

Por fim, a Contratada atendeu bem as necessidades desta Organização Militar durante a 

vigência do contrato original, sem praticar qualquer falha que viesse a desabonar a qualidade na 

prestação do referido serviço. 

João Pessoa/PB, 6 de março de 2024. 

Ordenador de Despesas do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12 Grupamento de Engenharia / 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS PARA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N2  9/2023 - 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - PREGÃO ELETRÔNICO N2 34/2022 - (NUP 

64278.017721/2022-03). 

1. Considerando que a Minuta do Termo Aditivo n2  1 ao Contrato n2  9/2023 atende ao 

previsto no Inciso II, do art. 57 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993. 

2. Pelos fatos elucidados na Justificativa, ratifico a prorrogação contratual por mais 12 (doze) 

meses para o contrato n2  9/2023, como a forma adequada e viável para a Administração 

permanecer contando com o serviço de agenciamento de passagens aéreas, visando atender a 

necessidade do Comando do 12 Grupamento de Engenharia. 

3. Portanto, APROVO a Minuta do referido Termo Aditivo oriundo do Pregão Eletrônico n2  

34/2022 (UG 160176), tendo como objeto a continuação da prestação do referido serviço. 

João Pessoa/PB, 6 de março de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

Ordenador de Despesas do Comando do 12 Grupamento de Engenharia 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12 Grupamento de Engenharia / 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Eu, TE, Coronel, na qualidade de Ordenador de Despesas do 

Comando do 12 Grupamento de Engenharia, declaro, nos termos do Quadro de Detalhamento 

das Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, 

que a despesa abaixo identificada tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar 

nQ 101/00. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n 2  

101/00, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos 

genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 

previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o exercício 

de 2024. 

Identificação da Despesa: Contratação de serviços de limpeza e conservação junto a 

empresa TOGGI SERVICE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LIDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n 2  

21.821,091/0001-04, para o período de 11/04/2024 a 10/04/2025. 

O valor total da contratação é de R$ 216.752,40 (duzentos e dezesseis mil setecentos e 

cinquenta e dois reais e quarenta centavos). 

Dotação Orçamentária: 

ND: 33.90.39; P1: 13DACN1L1C0; PLANO TRABALHO: 171460; FONTE: 0100000000 

João Pessoa/PB, 6 de março de 2024. 

Ordenador de Despesas do Comando do 12 Grupamento de Engenharia 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(19  Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRATAVARES 

Lista de verificação de documentos inerentes a prorrogação do prazo da vigência do contrato 

n2  9/2023 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - Pregão 

Eletrônico n2  34/2022- (NUP 64278.017721/2022-03), por 12 (doze) meses, contemplando-se, 

nesta ocasião, o período de 11/04/2024 a 10/04/2025 (12  termo aditivo), referente ao Parecer 

Referencial n9  00003-2023-E-CJU-SCOM-CGU-AGU de 09 Jan 24. 

João Pessoa/PB, 07 de março de 2024 

ESPECIFICAÇÃO SIM NÃO 

Previsão expressa de possibilidade da prorrogação no Edital e no contrato X 

Houve solução de continuidade nas prorrogações X 

O prazo de vigência total do ajuste não ultrapasse o limite de sessenta 

meses 

Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada 

Relatório do fiscal do contrato discorrendo sobre a execução do contrato 

com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente 

Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço, com autorização prévia da autoridade X 

superior 

Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administração 

Manifestação expressa da Contratada informando o interesse na 

prorrogação 

Comprovação de que a Contratada mantém as condições iniciais de 

habilitação 

Previsão de recurso orçamentário para a prorrogação X 

Regularidade fiscal e trabalhista da contratada X 

Se houver oferecimento de garantia, necessidade de sua renovação X 

A'JIinto da Sec Adm/C 'o 12 Gpt E 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 1Q GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12 Grupamento de Engenharia / 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRATAVARES 

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL 

Processo NUP 64278.017721/2022-03, oriundo do Pregão Eletrônico n2  34/2022 - Cmdo 1 

Gpt E. 

Objeto: Prorrogação de contrato de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra do 

contrato n2 9/2023, por mais 12 (doze) meses, através do Termo Aditivo n2  1/2024, firmado entre a 

Pessoa Jurídica Toggi Service Limpeza e Conservação Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  

21.821.091/0001-04 e o Comando do lQ Grupamento de Engenharia, com base na Lei n2 8.666/93. 

Atesto que o presente processo referindo-se ao objeto acima descrito, adequa-se à 

manifestação jurídica referencial correspondente ao Parecer Referencial n2  00003-2023-E-CJU-

SCOM-CGU-AGU, de 09 de janeiro de 2024, cujas recomendações restaram plenamente atendidas 

no caso concreto, e a instrução dos autos está regular,  de acordo com o que está consignado na lista 

de verificação juntada aos autos. 

Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado a cargo da 

Consultoria Jurídica da União Virtual Especializada em Serviços Contínuos com Dedicação Exclusiva 

de Mão de Obra (e-CJU/SCOM), conforme autorizado pela Orientação Normativa n2  55, da 

Advocacia-Geral da União. 

João Pessoa/PB, 6 de março de 2024. 

Ordenador de Despesas do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA 

COORDENAÇÃO 

PARECER REFERENCIAL ii. 0000312023/E-CJU/SCOMJCGU/AGU 

NUP: 00593.000092/2020-57 

INTERESSADOS: CONSULTORIA JURíDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS COM 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA 

ASSUNTOS: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO E OUTROS 

EMENTA: MANIFESTAÇÀO JURÍDICA REFERENCIAL - MJR. DIREITO 
ADMINISTRATIVO, LICITAÇÕES E CONTRATOS, LEI N° 8666/93, PRORROGAÇÀO EOU 
REPACTUAÇÀO E'OU REVISÀO PARA EXCLUSÀO DE CUSTOS NÀO RENOVÁVEIS DE 
CONTRATO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS COM DEDICAÇÀO EXCLUSIVA DE MÀO-DE-
OBRA - PRIMEIRA PRORROGAÇÃO OU POSTERIOR. 

l-Manifestaçào Jurídica Referencial elaborada com fundamento na Orientação Normativa AOIJ n° 
55. de 23 de maio de 2014 e Portaria Normativa CGU!AGU n° 05. de 31 de março de 2022. 
Relativizaçào do envio obrigatório para controle prévio de legalidade. Aplicação da prerrogativa 

definida pelo § 50 do artigo 53 da Leio. 14.13312021: 

2 - órgão de destino da MJR: órgãos do Poder Executivo (Administração Direta) nos Estados, 
excluído o Distrito Federal. 

3 - PARECER REFERENCIAL APLICÁVEL À PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DOS 
CONTRATOS DE SERVIÇOS  CONTÍNUOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE 
OBRA, REGIDOS PELA LEI N° 8666193. INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 05/2017, E 
TAMBÉM ÀS HIPÓTESES DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS AINDA 
REGIDOS PELA INSTRUÇÀO NORMATIVA N° 02/2008 (art. 75. §§ 1° e-2*. da IN, SEGES/MP 
n° 05/2017). TERMOS ADITIVOS DE PRORROGAÇÃO, DE REPACTUAÇÂO E DE 
REAJUSTE (QUANDO CELEBRADOS NO MOMENTO DA PRORROGAÇÃO) E DE 
EXCLUSÀO DE CUSTOS NÀO RENOVÁVEIS. ARTIGO 57, II e § 20  da LEI N° 8.666. de 
1993: DECRETO N°9507/2018 e IN SLTI/1OG n° 05/2017. 

4- NÃO APLICÁVEL AOS CONTRATOS REGIDOS PELA LEI N° 14.133/2021, À 
PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DO ARTIGO 57, §40, DA LEI N° 8666/93, AO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DOS CONTRATOS (ARTIGO 65, INCISO. II, LETRA 
"d" E §5° DA LEI N° 8666/93) E A OUTROS ADITIVOS DIFERENTES DAS 
POSSIBILIDADES CONTEMPLADAS NESTE PARECER REFERENCIAL. AOS 
CONTRATOS DE SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS, LOCAÇÀO, SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, CONTRATOS POR ESCOPO EM GERAL, CESSÃO ONEROSA 
(CESSÃO DE USO) DE ESPAÇO EM IMÓVEL DA UNIÃO PARA FUNCIONAMENTO 
DE ATIVIDADE DE APOIO, AQUISIÇ()ES E CONTRATOS RELATIVOS AO 
PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DA UNIÃO. 
5. RECOMENDAÇÕES. REQUISITOS PARA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO: previsào expressa de possibilidade da prorrogação 
no Edital e no Contrato: não haver soluçào de continuidade nas prorrogações: que o prazo de 
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vigência total do ajuste não ultrapasse o limite de sessenta meses: estar formalmente demonstrado 
que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada: relatório dos fiscais técnico e 
administrativo do contrato discorrendo sobre a execução do Contrato com iufoimaçôes de que os 

serviços tenham sido prestados regulannente: justificativa e motivo, por escrito, de que a 
Administração mantém interesse na realização do serviço e autorização prévia da autoridade 
superior: comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração: manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação: 
comprovação de que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação: se houver 
oferecimento de garantia, a necessidade de sua renovação. 

6- REPACTUAÇÂO - requisitos para aplicação: previsão no contrato: que os serviços sejam 
contínuos: demonstração analítica da variação dos componentes dos custos do contrato: que seja 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano e: não tenha havido a preclusão do direito. 
INEXISTÊNCIA DE REPACTUAÇÀO CONCOMITANTE À PRORROGAÇÀO: risco de 
preclusão. 

7- REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (art. 61 da 1N n° 5/2017), aplicável a insumos ou 
serviços sem mão de obra exclusiva, quando houver - previsão de índice específico prévio em 
contrato. Direito do contratado. Impossibilidade de preclusão, a não ser que estipulada em contrato 
a obrigação do contratado requerer o reajuste (Parecer n. 00079/20 19iDECOR/CGU!AGIJ). 
Requisitos para aplicação de reajuste em sentido estrito mediante aplicação de índice específico: 
previsão no contrato: que os serviços sejam contínuos; aplicação do índice previsto 
contratualmente: que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano. 

8- REVISÃO PARA EXCLUSÀO DE CUSTOS NÀO RENOVÁVEIS (item 9, Anexo IX, da IN 
n°05. de 2017, similar ao §40  do art. 30-A da IN a° 02. de 2008). 

9- ANÁLISE DA INSTRUÇÀO DO PROCESSO: Previsão de recursos orçamentários: designação 
dos agentes competentes para o feito: regularidade fiscal e trabalhista do contratado. Minuta de 
Termo Aditivo. Desde que o órgão assessorado atenda as orientações exaradas no Parecer 
Referencial, é juridicamente possível dar prosseguimento ao processo, prorrogando sua vigência 
e/ou alterando seu valor, sem submeter os autos à Consultoria Jurídica da União. consoante 
Orientação Normativa n° 55. do Advogado-Geral da União. 
10 - Processo Administrativo n° 00593.000092/2020-57. 

II - Validade: 24 (vinte e quatro) meses, a partir de sua aprovação. 

o 

INTRODUÇÃO 

1. A presente manifestação jurídica referencial visa registrar os pressupostos jurídicos para a prorrogação de 
contratos de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, regidos pela Lei ti0  8666/93 e firmados sob a 
vigência da IN 05/2017 ou da IN 02/2008 do extinto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. Também 
contempla a possibilidade de repactuação simultânea ou a ressalva ao direito de repactuação, reajuste dos preços. bem 
como a revisão do contrato para exclusão dos custos não renováveis, abrangendo, inclusive, a primeira prorrogação dos 
contratos. 

2. Substitui-se o Parecer Referencial n° 00001/202 l/COORD/E-CJU/SCOM'CGU/AGU. que alcançava 
apenas a segunda prorrogação ou posterior, e o Parecer Referencial n° 0000 l/2023/E-CJU/SCOM'CGUIAGU. 

3. Aquele Parecer Referencial n° 00001 do ano de 2021 foi utilizado como estrutura básica para a redação 
desta manifestação. com  acréscimos relevantes para análise de primeira prorrogação de contratos contínuos com 
dedicação exclusiva de mão de obra. O texto daquele parecer pautou-se no Parecer Referencial n. 003 11/2019/CJU-
SP/CGU/AGU, elaborado pela Consultoria Jurídica da União no Estado de São Paulo (NUP 00443.000096/2019-15), a 
quem atribui-se os devidos créditos. 
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4. A Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, autoriza a elaboração de manifestação jurídica 
referencial, definida esta como "aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes'. 

ORIENTAÇÀO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAIO DE 2014 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I. X. XI 
e XIII. do art. 4° da Lei Complementar a° 73. de 10 de fevereiro de 1993. considerando o que 
consta do Processo n° 563-Í7.000011.̀-2009-12, resolve expedir a presente orientaçào normativa a 
todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 20  e 17 da Lei Complementar a° 73. de 1993: 

1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa 
rodas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de 
análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma 
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboraçào de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes 
requisitos: 

a o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação 
do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos: e 

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigéncias legais a 
partir da simples conferência de documentos. 

5. Quanto aos requisitos previstos no inciso II, registre-se que, quando da elaboração do Parecer Referencial 
jO 00001/2021/COORD/SCOM/CGU/AGU. das 27 unidades consultivas localizadas nos Estados, apenas 10 não tem 
manifestação jurídica referencial para prorrogação de contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão 
de obra (AP. BA. CE, MA, MG, PA, PB, SE. SJC e RR). Assim, os órgãos localizados nesses 10 Estados continuavam 
enviando tais processos para análise jurídica prévia, enquanto os situados nos demais Estados não submetiam tais termos 
aditivos à Consultoria Jurídica. A situação afrontava o art. 20  da Portaria AGU n. 14. de 23/0112020, que estabelece que a 
uniformidade de posicionamento jurídico constitui postulado fundamental das e-CJUs. razão pela qual foi necessário 
adotar o mesmo procedimento em todos os Estados. A elaboração de novo referencial. substituto do Parecer Referencial 
n° 0000112021. abrangendo também a primeira prorrogação dos contratos contínuos com dedicação exclusiva demão de 
obra. tem como intuito reduzir significativamente ainda mais o envio de processos administrativos para análise jurídica, 
garantindo a celeridade dos serviços administrativos, e, portanto, também atende aos requisitos do inciso II da ON AGU 
n0  5520l4. 

6. A partir desta manifestação, os órgâos públicos assessorados pela e-CJUiServiços com dedicação 
exclusiva de mão de obra - E-CJU/SCOM - podem verificar o atendimento das recomendações usualmente feitas, ou a 
necessidade de justificar alguma delas, dispensando-se o envio do processo para análise jurídica, conforme estabelecido 
na Orientação Normativa n° 55. do Advogado-Geral da União. 

7. Referida Orientação explícita, na parte final do inciso I. que compete ao órgão assessorado atestar que o 
assunto do processo é o tratado na manifestação jurídica referencial, para o fim de não encaminhar o processo. Isso 
significa que não se deve adotar como praxe o encaminhamento dos processos para a E-CJUISCOM deliberar se a análise 
individualizada se faz necessária ou não. É claro que dúvidas especificas podem ser submetidas, mas o escopo da 
manifestação referencial é justamente eliminar esse trâmite. 

S. Por fim, 2.presente parecer referencial não se aplica  quando não tiver havido maulfestaçAo  
da Advocacia Geral da União na licitação, dlpensa ou inexigibilidade. Do mesmo modo, não se aplica aos 
contratos fumados sob a égide da Lei u° 14.133/2021,,.,prorrogação excepcional do artig,,j 4° da Lei de 
Licitações, ao reequilibrio econômico financeiro dos contratos (art. 65, inciso II, letra "d" e §5°  da Lei n° 8666/93)e 
a outros aditivos diferentes das possibilidades contempladas neste parecer referencial, aos contratos de serviç, 
sem dedicação exclusiva de mão de obra, aos contratos de serviços não continuados, rv de _ e, s  

30f35 12/012024. 12:0 

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/37761864/visuaIizr/22o99887471382o21419 3135 



1210112024,12:28 PDF.js viewer 

Firefox blob:https:!/supersapiens.agu.gov.br./7c907c98-f2f5-48c5-8288-58eed8... 

jEngenharia, contratos por escopo em gjj, qjiçôes e relativos ao patrimônio Imobiliário da União. 

9. Passa-se ao registro das orientações desta E-CJU/SCOM para os casos de prorrogação de vigência dos 
contratos de serviços continuados, e/ou repactuação, e/ou reajuste e/ou revisão do contrato com a exclusão dos custos não 
renováveis, com dedicação exclusiva de mão de obra. 

REGULARIDADE D.A. FORMAÇÃO DO PROCESSO 

10. De acordo com o art. 22 da Lei n° 9.784, de 1999. os atos do processo administrativo não dependem de 
forma determinada, salvo expressa disposição legal. 

li. Para a licitação, contratos/convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá atender as normas 
que lhes são pertinentes, observando-se a ON 02 do AGU em casos de aditivos: "Os instrumentos dos contratos, 
convénios e demais ajustes, bem ccmi os respectivos aditivos, derem integrar uni único processo a(lministrativo, 
devi dainente autuado em sequência cronológíca, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de 
abertura e encerramento". 

12. Não se deve iniciar um processo novo para o termo aditivo, mas sim seguir-se no processo já existente, 
Juntando-se, em sequência crouológica os documentos pertinentes. conforme regramento infralegal respectivo, sejam 
autos físicos ou eletrônicos. 

13. A Orientação Normativa n° 02/AGU preconiza que a contratação de um determinado objeto deve integrar 
um único processo, desde o seu nascedouro até sua extinção. Não é correta a abertura de novos processos com nova 
numeração e novos volumes para cada ocorrência verificada na história daquela contratação, a exemplo de um novo 
processo para eventual termo aditivo ou novo processo para a prorrogação. Repita-se, todos estes elementos devem 
integrar um único processo com os eventos dispostos em ordem cronológica. 

14. Sempre que possível, deve-se usar inclusive o mesmo processo licitatórío para dar continuidade com a 
contratação. Às vezes isso não é viável porque, de uma mesma licitação, vários contratos são celebrados, mas nesses 
casos, o processo que se iniciar com a contratação deve vir acompanhado de cópia/traslado das principais peças do 
processo licitatório, tais como a cópia da minuta do edital, do parecer, do edital publicado e depois a juntada dos 
documentos da empresa, além de outros pertinentes, para então juntar-se o contrato original, devidamente assinado. 

15. Por motivos organizacionais, não se obsta a criação de anexos, pastas ou locais de arquivo para 
00 

documentar o andamento ordinário da execução contratual, sobretudo do ponto de vista financeiro, envolvendo a guarda e 
manuseio das notas fiscais, das notas de empenho, bem como as trocas de mensagens rotineiras com a fiscalização, entre 
outros documentos burocráticos. Isso preserva o processo dessa documentação volumosa e acessória, que pode vir a 
integrar o processo. ainda que em parte, caso passe a ter relevância para alguma decisão a ser tomada no âmbito do 
contrato. Mas, enquanto se restringirem a documentar o dia a dia da execução contratual, precisam ser arquivados, mas 
não precisam e não devem fazer parte do processo que vise documentar a celebração, as prorrogações e as alterações do 
contrato. 

16. Reiterando, a recomendação é a de que o órgâo assessorado observe a Orientação Normativa n° 02 da 
Advocacia-Geral da União para a formalização dos aditivos contratuais. 

LIMITES E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇ 

17. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto n° 10.193/2019 estabeleceu limites e instâncias de 
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governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e passagens, aplicáveis aos 
órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo Federal. 

18. A Portaria ME n° 7.828, de 30 de agosto de 2022, estabelece normas complementares para o cumprimento 
do Decreto n° 10. 193, de 2019. incumbindo ao órgào contratante ficar atento a eventual diploma que venha a estabelecer 
determinações complementares ao Decreto n° 10.193. de 2019. devendo-se observar os preceitos dos atos normativos 
regulamentares ainda vigentes, respeitando a competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. 

19. Caberá ao órgão assessorado declarar se o serviço contratado constitui atividade de custeio ou não. Em 
caso positivo, será imprescindível zelar para que as providências de autorização, estabelecidas no Decreto n° 10. 193, de 
27 de dezembro de 2019 e na Portaria ME n° 7.828, de 30 de agosto de 2022, sejam cumpridas, o que poderá ser feito até 
antes da assinatura do(s) contrato(s). 

PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

20. Via de regra, a contratação não pode ultrapassar o prazo de vigência do crédito orçamentário a que se 
vinculai Entretanto. o inciso II. do artigo 57, da Lei n° 8.666. de 1993 cria uma exceção para a contratação que tenha 
como objeto a prestação de serviços continuados. Importante destacar que, conforme o citado artigo 57 da Lei n° 8.666, 
de 1993. e item 3, do Anexo IX. da IN n° os. de 2017, nas contratações de serviços continuados, a contratada não tem 
direito subjetivo à prorrogação contratual que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, podendo ser prorrogados, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que a instrução processual contemple: 

previsão expressa de possibilidade da prorrogação no Edital e no Contrato; 
não haver solução de continuidade nas prorrogações: 
que o prazo de vigência total do ajuste não ultrapasse o limite de sessenta meses: 
estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada: 
relatório dos fiscais técnico e administrativo do contrato discorrendo sobre a execução do contrato com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço e 
autorização prévia da autoridade superior; 

comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração: 

manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação: 
comprovação de que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação: 
se houver oferecimento de garantia. a necessidade de sua renovação. 

PREVISÃO DE PRORROGAÇÃO NO EDITAL E NO CONTRATO 

21. Para que seja possível a prorrogação com base no inciso II do artigo 57 da Lei n° 8.666. de 1993. é 
imprescindível que esta tenha constado do ato convocatório, 

22. Se a possibilidade de prorrogação é fator que pode influenciar no interesse e na decisão dos competidores 
quanto à participação no certame. entende-se que a sua previsão expressa no edital (ou no contrato que o integra como 
anexo) é requisito condicionante da prorrogação contratual. 

23. Destarte. caso não haja previsão editalícia ou contratual específica. reputa-se irregular a prorrogação, uma 
vez que. nessas condições. o ato de prorrogar resultaria em violação aos princípios da isonomia e da vinculação ao 
instrumento convocatório. 
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NÃO HAVER SOLUÇÃO DE CONTLNUIDADE NAS PRORROGAÇãES  

24. A Orientação Normativa n° 03. do Excelentíssimo Advogado-Geral da União, traça a diretriz a ser 
observada pelos órgãos jurídicos, no que concerne ao prazo de vigência do Contrato, bem como dos seus Aditivos, 
visando à verificação da ocorrência, ou não, da solução de continuidade: 

ORIENTAÇÀO NORMATIVA AGU N° 0312009 

Na análise dos processos relativos à prorrogação de pra:o, cumpre aos ôrgàos jurídicos ver(ficar 
se não há extrapolação do atual pra:o de vigência, bem como eventual ocorrência de soluçào de 
continuidade nos aditivos precedentes, hipóteses que co1figuranI  a extinção do ajuste, impedindo 

a sua Prorrogação. 

Indexação: contrato. prorrogação. ajuste. vigência, solução de continuidade, extinção. 

REFERÊNCIA: art. 57. inc. H. Lei ti0  8.666. de 1993: Nota DECOR n° 57/2004-1vMV: Acórdàos 
TCU 211 2008-Plenário e 100!2008-Plenário. 

25. Tratando-se de processo que já sofreu prorrogações. faz-se importante analisar cada um dos termos, a fim 
de verificar se todos os prazos foram respeitados. 

QUE O SERVIÇO PRESTADO SEJA DE NATUREZA CONTÍNUA 

26. A natureza continuada do serviço precisa, por óbvio, ser objeto de exame, na fase de planejamento da 
licitação, para fins de elaboração da minuta do edital e de seus anexos, porque a real característica de natureza continua do 
serviço é que autoriza a previsão de prorrogação até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, II da Lei de 
Licitações. 

27. Conforme preceitua a Instrução Normativa 11°  05. de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, especificamente o previsto no art. 15. 'os serviços prestados deforma contínua são aqueles que, pela sua 
essencialidade, visam atender à necessidade pública de ,forma permanente e contínua, por mais de uni exercício 

financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público 011 O fincionainento das atividades finalísticas do órgào 011 

entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da 

missão institucional'. 

28. Para caracterização do serviço de natureza contínua, é imperativo considerar tanto as características e o 
particularidades da demanda do órgão assessorado, como a efetiva necessidade do serviço para a realização de suas 
atividades essenciais. 

29. Em que pese a necessidade e importância da caracterização da natureza continua do serviço se dar antes 
da licitação, recomendável que, antes de se efetivar a pretendida prorrogação contratual, a autoridade certifique-se de que 
o objeto contratual cuida, realmente, de serviço continuado, e ainda continua a ser essencial para o exercício de suas 
atividades. 

QUE O PRAZO TOTAL DE VIGÊNCIA NÃO ULTRAPASSE SESSENTA MESES 

30. Levando-se em conta o que dispõe o artigo 57. II, da Lei n° 8.666. de 1993 e em conformidade com a 
previsão contratual, a prorrogação poderá ser realizada desde que sua duração total não ultrapasse 60 (sessenta) meses. 

31. Existe ainda a hipótese de prorrogação excepcional prevista no §40  do art. 57 da Lei de Licitações, em 
que o prazo total de vigência contratual extrapola referido limite. Nesse caso, tal dispositivo autoriza a excepcional 
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prorrogação desde que a autorização devidamente fundamentada seja lavrada pela autoridade superior e que o evento seja 
imprevisível, sob pena de ilegalidade da prorrogação pretendida. 

32. Frise-se que a prorrogação excepcional não é objeto desta manifestação, devendo ser submetida A 

análise jurídica prévia. 

RELATÓRIO DO FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

33. No intuito de registrar que a Contratada vem cumprindo com suas obrigações contratuais e exercendo suas 
atividades a contento, é indispensável a juntada ao processo de relatório do fiscal técnico do contrato, atestando que os 
serviços tenham sido prestados regularmente. 

34. O relatório de fiscalização técnica trará o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução cio 
objeto nos moldes contratados e, se for o caso. aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços 
estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório (art. 40 II, da 
IN n° 05. de 2017). 

JUSTIFICATIVA FORMAL E AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA AUTORIDADE SUPERIOR 

35. Conforme disposto no § 20  do artigo 57 da Lei n° 8.666. de 1993. faz-se necessária a justificativa por 
escrito para a prorrogação. bem como a autorização prévia assinada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

36. Igual previsão consta do item 5 do Anexo IX, da IN n°05, de 2017. 

COMPROVAÇÃO DE QUE O VALOR DO CONTRATO PERMANECE ECONOMICAMENTE 
VANTAJOSO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

37. Outra exigência do artigo 57, II da Lei n° 8.666. de 1993, é a de que a prorrogação do contrato de serviço 
continuado seja feita com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração. 

38. Impõe-se, desta forma. a manifestação expressa da autoridade no sentido de que a prorrogação. já 
considerados os valores repactuados (se for o caso de repactuação),, é vantajosa técnica e economicamente para a 
Administração. 

39. A responsabilidade pela idoneidade e lisura para avaliação dos preços das contratações recai 
integralmente sobre os agentes do órgão promotor da licitação, conforme bem ressaltado pela doutrina de Jessé Torres 
Pereira Junior e Marinês Restelatto Dotti: 

A aceitação de proposta com sobrepreço pelo pregoeiro ou comissão de licitação, seguida da 
homologação do procedimento licitatório pela autoridade competente. sujeita-os a 

responsabilidade. solidariamente com o agente que realizou a pesquisa de preços. O mesmo pode 
ocorrer com a autoridade superior competente pela ratificação dos atos do processo da contratação 
direta e o responsável pela pesquisa de preços. 

A aceitação de oferta inexequível, de que resulte a inexecução do objeto em razão da 
impossibilidade de o contratado cobrir os custos da contratação. também atrai a responsabilidade 
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desses agentes (o que realizou a pesquisa de preços. o pregoeiro. os integrantes da comissão de 
licitação e a autoridade que homologou o procedimento ou ratificou os atos praticados no processo 
da contratação direta). Em ambas as hipóteses - inexequibilidade ou sobrepreço -, será necessário 
aquilatar a conduta de cada um desses agentes e as circunstâncias em que atuaram, para o efeito de 
imputar-lhes responsabilidade. (Responsabilidade por pesquisa de preços em licitaçôes e 
contratações diretas, Fórum de Contrataçào e Gestão Pública - FCGP, Editora Fórum. Belo 
Horizonte, ano 10, n. 116, ago. 2011). 

40. Entretanto, nas prorrogações de vigência dos contratos de serviços continuados, as exigências relativas à 
pesquisa de preços sofreram modificações, conforme consta da r no 05. de 2017, que em seu Anexo IX, itens 4 e 7. 

41. Disposições similares constavam no §2° do art. 30-A da Instrttçâo Normativa SLTIiMPOG 11°  02/2008, 
com a redação da IN 06 de 2013. 

42. A necessidade de realização de pesquisa de mercado foi relativizada, o que implicou na modificação 
jurisprudencial do TCU ao longo do tempo (Acórdão 1214/2013 - Plenário - item 9.1.17). 

43. Constatou-se, em estudo elaborado pela Corte de Contas e outros órgãos públicos federais, a dificuldade 
na comprovação da vantajosidade das prorrogações contratuais, conforme exposto no voto do relator do Acórdão: 

29. O grupo de estudos argumenta que os itens que compôem o custo dos serviços de natureza 
continuada - remuneração, encargos sociais. insumos e LDI - variam, em grande medida, segundo 
parâmetros bem definidos, de forma que a realização de nova pesquisa de mercado, no caso de 
eventual prorrogação contratual, medida custosa e burocrática, segundo o grupo, não se revelaria 
necessária. A prática tem revelado poucos beneficios advindos dessa pesquisa, que não tem 
retratado verdadeiramente o mercado, uma vez que ela tem normalmente levado a preços 
superiores aos obtidos na licitaçào. (...) 

32. Entendo que o relatório produzido pelo grupo de estudos, a partir da vivência prática dos 
agentes que o compuseram, logrou demonstrar a baixa eficiência e efetividade das pesquisas de 
mercado para subsidiarem as prorrogações de contrato de natureza continuada. Evidenciou-se o 
alto custo administrativo para a realização desse tipo de pesquisa, aliado aos benefícios limitados 
dela resultantes. Endosso, portanto, a proposta do grupo. ressaltando que não se está a propor que a 
prorrogação seja feita "ás cegas", uma vez que estão sendo estabelecidas diversas condicionantes 
para dispensar a realização da pesquisa. ( ... ) com o objetivo de garantir que os itens que compõem 
os custos dos serviços estào sendo reajustados segundo parâmetros coerentes e bem definidos. 

44. Dessa forma, tanto a Corte de Contas como a IN no  05, de 2017 respaldam a autoridade, nas hipóteses 
albergadas. para dispensa de pesquisa de mercado no momento da prorrogaçào, desde que cumpridos os requisitos 
normativos ao caso, o que deve ser devidamente comprovado pela autoridade nos autos. 

45. Se no contrato existem critérios objetivos e coerentes de reajustamento de preços, fica presumida sua 
vantajosidade ao longo das prorrogações. 

46. Ao ser declarada vencedora da licitação. a proposta da contratada já foi avaliada quanto à sua 
vantajosidade - aliás, revelando o melhor preço dentre as propostas válidas e habilitadas. No decorrer da vigência do 
contrato, se a variação do preço pactuado acompanhar o avanço natural dos preços de mercado, é plausível presumir a 
permanência de sua vantajosidade original. 

47. Assim, pressupondo a adequação do critério contratual de reajuste, o preço da melhor proposta vencedora 
da Licitação se manterá vantajoso ao longo das eventuais prorrogações. 
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48. Neste cenário, exigir a realização da pesquisa de preços seria medida burocrática supérflua, na esteira do 
pensamento exposto no Acórdão do TCU. 

49. Aplicando-se a disciplina normativa da IN n° 05, de 2017. a vantagem do preço da contratada, 
regularmente repactuado. sustentar-se-ia por si só, independentemente de comparação com os preços correntes de 
mercado. 

50. Além disso, se. para os serviços contratados, houver um valor máximo fixado por ato regulamentar de um 
Ministério do Poder Executivo Federal. é dever do Administrador, ou do seu setor técnico competente, apurar a adequação 
dos valores do contrato ao teto. Nesse caso, cumpre à autoridade declarar a adequação dos valores à Portaria vigente. 

51. Por fim, neste momento de comprovação da vantajosidade, a "Administração deverá realizar 
negociação contratual para redução e/ou eliminação dos custos fixos ou varláveis não renováveis que Já tenham sido 
amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação" (item 9, Anexo IX, da IN n° 05, de 2017; similar em § 40 do 
art. 30-A da IN n° 02, de 2008). 

52. Desse modo, diante de tal prescrição normativa, Impõe-se que o setor competente do órgão apure a 
existência de custos ftos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos, reunindo, assim, 
argumentos que viabilizem eventual negociação de preços por parte da autoridade. Caso não seja alcançado 
resultado positivo na negociação para exclusão dos custos não renováveis, caberá à Administração decidir, 
fundamentadamente, pela prorrogação ou não do contrato. 

53. É neste ponto que cabe à Administração também verificar os reflexos relativos ao pagamento do aviso 
prévio, nos termos do Acórdão 1186/2017 do Plenário do Tribunal de Contas da União, considerando que "a parcela 
mensal a titulo de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1.94% no primeiro ano, e. em caso 
de prorrogaçào do contrato, o percentual máximo dessa parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogaçâo, a ser incluído 
por ocasião da formulação do aditivo da prorrogaçõo do contrato, conforme a Lei 12.506/2011" (Informativo de 
Licitações e Contratos 324/2017). 

54. Caso haja no contrato, além dos serviços com mão de obra exclusiva, outros igualmente contínuos sem 
dedicação exclusiva, sobre os quais incide reajuste em sentido estrito, observe-se o teor da Orientação Normativa n° 60 da 
AGU: 

ORIENTAÇÀO NORMATIVA N° 60, DE 29 DE MAIO DE 2020 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÀO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I. X. XI 
e XIII, do art. 40  da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993. considerando o que 
consta do Processo n° 00688.000717/2019-98. resolve expedir a presente orieutaço normativa a 
todos os órgàos jurídicos enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar n° 73. de 1993: 

1) É FACULTATIVA A REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS  PARA FINS DE 
PRORROGAÇÀO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÀO DE 
OBRA NOS CASOS EM QUE QUE HAJA MANIFESTAÇÃO TÉCNICA MOTIVADA NO 
SENTIDO DE QUE O ÍNDICE DE REAJUSTE ADOTADO NO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO ACOMPANHA A VARIAÇÀO DOS PREÇOS DO OBJETO 
CONTRATADO. 

II) A PESQUISA DE PREÇOS PARA FINS DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE SERVIÇOS  CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO 
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EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA É OBRIGATÓRIA NOS CASOS EM QUE NÃO FOR 
TECNICAMENTE POSSÍVEL ATESTAR QUE A VARIAÇÀO DOS PREÇOS  DO OBJETO 
CONTRATADO TENDE A ACOMPANHAR A \'ARIAÇÀO DO ÍNDICE DE REAJUSTE 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

55. Desta forma, em tais casos, cabe ao órgão verificar também qual a orientação aplicável quanto aos 
serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra: 

1. atestando o gestor que o índice de reajuste aplicável ao contrato acompanha a ordinária variação dos 
preços de mercado, tem-se por presumida a vantajosidade da renovação contratual, sendo desnecessária 
a realização de pesquisa de preços; 

2. se, diante das especificidades do caso concreto, não for tecnicamente possível atestar que a variação dos 
preços contratados tende a acompanhar a variação do índice de reajuste estabelecido no edital, deverá o 
gestor realizar a pesquisa para avaliar a vantajosidade económica da renovação. 

56. Nesta segunda hipótese, caso constatada a necessidade de realização de pesquisa de preços para 
fundamentar a declaração da vantajosidade econômica da prorrogaçâo, cabe atentar para os mecanismos da recém editada 

73/2020.  

57. Desta forma, para a plena observância da disciplina normativa aplicável à prorrogação de vigência dos 
contratos administrativos, cabe providenciar o esclarecimento e, se for o caso, a instruçâo complementar acerca do 
elemento da vantajosídade econômica do preço contratual, nos termos expostos no presente parecer, com especial atenção 
para a exclusão dos custos fixos ou variáveis não renováveis. 

ANUÊNCIA PRÉVIA DA CONTRATA QUANTO À PRORROGAÇÃO- 

58. Como o ajuste decorre de acordo de vontades entre as partes contratantes. é imprescindível haver 
concordância prévia da Contratada com a referida prorrogação, bem como com os seus termos. 

59. Pode-se alegar que essa concordância restaria suprida logicamente pela própria celebração do aditivo, mas 
cabe alertar para o risco de não se a obter com antecedência, pois a autoridade pode ser surpreendida com a declaração de 
desinteresse da contratada em prorrogar a avença, e então se ver premida da necessidade de ajustar uma contratação nova 
em um curto período de tempo, ou ficar sem o serviço prestado por certo período. 

60. Recomenda-se, então. que essa anuência conste dos amos previamente, até para fins de eventual 
responsabilização da contratada por eventuais prejuízos causados, caso não confirme seu interesse posteriormente. à época 
da celebração da avença. 

61. Nesta mesma oportunidade de consulta à empresa contratada, importante obter expressa manifestação de 
seu representante sobre interesse em ressalvar o direito à repactuação e sobre a exclusão dos custos fixos ou variáveis não 
renováveis. 

VLANtTENÇÂO DAS MESMAS CONDIÇÕES INICIAIS DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS N4 
LICITAÇQ 

62. Nos termos do artigo 55. XIII da Lei n° 8.666. de 1993. a Contratada deverá manter durante a contratação. 
todas as condições de habilitação e qualificação que foram exigidas na licitação. 
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63. No Acórdão 213/2017 - Plenário, do Tribunal de Contas da União. que tratou de prorrogação de contratos 
oriundos de Dispensa e Inexigibilidade, a Corte firmou entendimento no sentido de que "cada ato de prorrogaçào 

equivale a uma renovação contratual, motivo pelo qual a decisão pela prorrogação de contratação direta deve ser 
devidamente planejada e i,iotivada". Não obstante o acórdão tratar da prorrogação de contratações diretas, a fixação do 
entendimento de que cada prorrogação equivale a uma renovação contratual reafirma a necessidade de que as condições 
de habilitação do certame sejam mantidas nesse momento. 

64. Nos termos do art. 4° da IN n° 03, de 2018, do Ministério do Planejamento. Desenvolvimento e Gestão 
(Estabelece regras de funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, no âmbito do 
Poder Executivo Federal), "a verificação de conformidade para habilitação dos fornecedores em licitação, dispensa, 

inexigibilidade e nos contratos adnuj,,istratjvos pertinentes à aquisição de bens e serviços, inclusive de obras e 
publicidade, e a alienação e locação poderá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF'. 

65. O registro no SICAF comprova a habilitação jurídica, a qualificação econômico-financeira, a qualificação 
fiscal e a qualificação técnica prevista no art. 30. 1, da Lei n° 8.666, de 1993 (registro ou inscrição na entidade profissional 
competente). 

66. Assim, cabe à autoridade verificar se a Contratada ainda atende às condições que foram exigidas quando 
da realização da licitação, consignando tal fato nos autos. 

SE HOUVER OFERECIMENTO DE GARANTIA, A NECESSIDADE DE SUA RENOVAÇÃO 

67. O prazo de validade da garantia deverá coincidir com a vigência do contrato. A garantia deverá também 
estar atualizada de acordo com o valor da contratação. 

68. Portanto, deve haver a renovação da garantia na hipótese de esta ter sido exigida quando da celebração do 
ajuste. bem como deve ser complementada nos casos de alteração do valor do contrato. 

REPACTUAÇÃO 

~N 
69. No caso de haver requerimento de repacmação contratual a ser celebrada concomnitantemente com a 
prorrogação, deverá ser examinada a ocorrência dos requisitos para essa repactuação (note-se que as repactuações. se  não 
coincidirem com as prorrogações. deverão ser feitas por apostilameuto, consoante dispõe o § 40, do artigo 57. da IN n° 
05. de 2017. sem a necessidade do encaminhamento dos autos para análise, exceto se houver dúvida jurídica a ser 
dirimida; disposição similar no § 

40 do artigo 40 da IN, de 2008). 

70. A repactuação. espécie do gênero reajuste de preços, encontra fundamento de validade no artigo 40, XI da 
Lei n° 8.666, de 1993, sendo também prevista no plano infralegal no artigo 12 do Decreto federal n° 9.507, de 2018 (que 
dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação de serviços da administração pública federal), bem corno na IN no 
05. de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento. Desenvolvimento e Gestão, nos seus artigos 53 a 61. 

71. A repactuação de preços é considerada espécie de reajuste contratual, normalmente utilizada nas 
contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra. 

72. Surgiu como mecanismo para obstar prejuízos para a Contratada e para a Contratante, encontrando 
disciplina no Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, que regulamenta a execução indireta mediante contratação de 
serviços pela Administração Pública, e na Instrução Normativa n° S. de 26 de maio de 2017, que dispõe sobre regras e 
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diretrizes para a contratação de serviços sob regime de execução indireta, continuados ou não. 

73. Os pressupostos fixados nos citados diplomas normativos para a concessão da repactuaçào de jW6' nos 
contratos administrativos são os seguintes: 

houver previsão no edital e no contrato;, 
tratar-se de serviços contínuos; 

for observado o interregno mínimo de 01 (um) ano: 
- houver demonstração analítica da variação dos componentes dos custos do contrato; 
• não tenha havido a preclusão do direito. 

74. Necessário que se verifique previsão expressa sobre o reajuste/repactuação dos preços no contrato e/ou 
também no edital. 

75. Os serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, geralmente contemplados em contratos 
com previsão de vigências sucessivas que extrapolam mais de 01 (um) ano, pressupõein a possibilidade de 
reajuste/repactuação de preços. Ainda que o contrato não ultrapasse essa duração, pode sobrevir convenção coletiva após 
a licitação, o que também poderá gerar direito á repactuaçào, nos termos da legislação. 

76. Conforme preceitua a Instrução Nonnativa n° 05. de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, especificamente o previsto no art. 15, 'os serviços prestados deforma contínua sào aqueles que, pela sua 
essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício 
financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades final is ficas do órgào 011 

entidade, de modo que sua inrerrupçào possa compronzerer a prestação de um serviço público ou O cumprimento da 
m issôo institucional". 

77. Ainda que presentes os pressupostos acima delineados, há de se demonstrar a variação analítica dos 
componentes de custos. devidamente justificada. conforme dispõe o §21  do Art. 12 do Decreto 9.507, de 2018, e o artigo 
57. da IN n° 05. de 2017. 

78. Imprescindível a juntada dos documentos comprobatórios do aumento de custos alegado, como a 
Convenção Coletiva e as planilhas de custos, com a demonstração da variação dos custos apresentadas pela Contratada. 

79. E é tarefa do setor técnico competente do órgão assessorado analisar o requerimento, o que deverá incluir 
o exame da correspondência dos custos constantes dos referidos documentos com os custos lançados na proposta e na 
convenção coletiva de trabalho, ambas oferecidas na licitação, exarando a pertinente manifestação técnica abordando cada 
eventual aumento de custos e sua comprovação. 

80. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçâo, de beneficios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal. Acordo. Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, 
observado o disposto no art. 60  da Instrução Normativa n° 512017 (artigo 57, § 10  da IN 5/2017). 

81. Como esta é uma atribuição que envolve conhecimentos técnicos específicos que escapam do âmbito de 
competência desta Assessoria Jurídica, não depende de manifestação da Consultoria jurídica. 

82. A repacruação depende também do interregno mínimo de 01 (um) ano, contado a partir de diferentes 
datas, conforme a situação: 

Decreto 9.507. de 2018: 

Art. 12. Será admitida a repactuaçâo de preços dos serviços continuados sob regime de mão de 
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obra exclusiva, com vistas à adequação ao preço de mercado, desde que: 

1 - seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos para os quais a 
proposta se referir: 

83. Na primeira repactuação, aplica-se o disposto no art. 55 da IN no 05, de 2017, que estabelece que a 
contagem do interregno mínimo de 01 (um) ano se dará: 

1 - da data limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório. em relação aos 
custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e 
equipamentos necessários à execução do serviço: ou 

II - da data do Acordo, Convençào, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente à época 
da apresentação da proposta quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver 
vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

$4. No mesmo sentido é a Orientação Normativa n1225/2009 do Exmo. Sr. Advogado-Geral da União, Revista 
pela Portaria n° 572 de dezembro de 2011, que preconiza que o interregno mínimo de 1 (um) ano para que se autorize a 
repactuação deverá ser contado da data do orçamento a que a proposta se referir, entendendo-se como proposta o acordo. 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho. quando os custos decorrerem de mão de obra, e da data limite para a 
apresentação da proposta em relação aos demais insumos. 

$5. Nas repactuações subsequentes à primeíra, a IN n° 05, de 2017, prescreve em seu artigo 56 que terão sua 
anualidade computada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação (similar ao art. 39 da IN, de 
2008). 

86. Este também é o entendimento da Orientação Normativa n° 26/2009 do Exmo. Sr. Advogado-Geral da 
União, revista pela Portaria n° 572 de dezembro de 2011, que estabelece que no caso das repactuações subsequentes à 
primeira o interregno de um ano deve ser contado da última repactuação, correspondente à mesma parcela objeto da nova 
solicitação. 

87. Nesse caso, a orientação normativa esclarece que se entende como última repactuação a data em que 
iniciados seus efeitos financeiros, sendo irrelevante a data em que foi celebrada ou apostilada. 

88. Há uma terceira categoria de insumos, que não estão nem ligados à mão de obra. nem à variação de 
mercado: trata-se dos custos sujeitos à fixação de preços por órgãos governamentais, tais como os relativos ao transporte 
público, para os quais, além do fator econômico, ganha relevo o fator politico, impedindo uma previsão adequada quanto 
à sua variação e periodicidade. 

89. Nesses casos, como disciplina a Consultoria -Geral. nos modelos de editais e contratos, a contagem da 
anualidade deve se dar a partir da data do orçamento a que a proposta se referir, o que, nesse caso. significa contar o 
período de um ano a partir do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa. 

90. É preciso. também, verificar a não ocorrência de eventual preclusào, porque as repactuaçôes a que o 
contratado faça jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura 
da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato (artigo 57. § 

70 da IN 5/2017). É o que preconiza o Parecer 
Normativo JT n° 02. de 26 de fevereiro de 2009, aprovado pelo Presidente da República, o qual é vinculante a todos os 
órgãos da Administração Pública Federal. 
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91. Registre-se, oportunamente, que, em regra, reajustes por índices específicos previamente deflnid4s eiti 
contrato, aplicáveis aos Instintos e serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão de obra, não estão sujeitos à 
prechisão lógica, conforme PARECER n. 00079/2019!DECOR/CG17 'AGU. Há exceção na hipótese em que as partes, 
com previsão expressa no edital e no contrato, acordem a obrigação de prévio requerimento do contratado para a 
concessão do reajuste. Neste caso específico é possível entendermos pela preclusão lógica se, transcorrido o período para 
o reajuste, o contratado não requerer a sua concessão e concordar em prorrogar a vigência contratual por mais um período, 
mantidas as demais condições inicialmente pactuadas. Reajustes por índices específicos serão abordados mais adiante no 
presente parecer. 

92. Cite-se, por oportuno, algumas situações apontadas nos pareceres das Consultoria Jurídicas da União nos 
estados, conforme destacamos abaixo (mas cabe sempre verificar as orientações emitidas por Ministérios do Poder 
Executivo Federal, e eventuais alterações inclusive jurisprudencais): 

(a) Extinção da Contribuição Social de 10% sobre o FGTS: em 11 de dezembro de 2019, foi 
publicada a Lei n° 13.932. que extingue a cobrança da contribuição social de 10% (dez por cento) 
devida pelos empregadores em caso de despedida sem justa causa, instituída pela Lei 
Complementar til  110, de 29 de junho de 2001. 

Por isso, nos termos do que já orientou a Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. cabe 
aos órgãos e entidades da administração pública federal, autárquica e fundacional o seguinte, se 
ainda não o fizeram: (1) Nos contratos vigentes/em andamento: a) Proceder a revisão do 
contratos, com base no § 5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. visando 
a adequação de planilha de formação de preços, desde 11  de Janeiro de 2020. com  vistas 
à exclusão da rubrica "Contribuição Social" de 10% sobre o FGTS em caso de demissão sem 
justa causa, prevista no Módulo 'Provisão para Rescisão' da Planilha de Custo (Anexo VII-D da 
In n°5. de 26 de maio de 2017): e 

No caso da Conta-Depósito Vinculada - Bloqueada para Movimentação, apresentado no item 
14 do Anexo XII da 1'N n° 5, de 2017, com base no § 5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, proceder a adeqção de planilha de formação de pjç, 1° de janeiro de 
2020, referente à "Muita sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio Indenizado e 

sobre o aviso prévio trabalhado". O percentual que antes era de 5% (cinco p01' cento) passa 
a sei' de 4,4 (quatro por cento). 

(b) No que diz respeito à reserva técnica, o Tribunal de Contas da União. TCU tem pacificado o 
entendimento de que a inclusão da verba denominada reserva técnica nas planilhas de custos e 
forniaçào de preço só se justifica mediante comprovação dos custos que são por ela cobertos. Caso 
não haja comprovação, a recomendação é para que seja providenciada a exclusão desse irem da 
planilha de custos. (a este respeito remetemos aos Acórdãos a.° 793/2010 e 1442/2010, da 2' 
Câmara; 727/2009, 2060/2009, 1597/2010, 300612010. 309212010 e 910/2014-Plenário) 

(e) Quanto ao aviso prévio trabalhado, o Tribunal de Contas da União - TCU considera 
integralmente pago, seu percentual, no primeiro ano da execução contratual. (Acórdão n.° 
3006/2010-Plenário, TC-001.22512008-0, rei. Mia. Valmir Campelo, 10.11.2010). Importante 
considerar que o Acórdão do TCU citado é de 2010, tendo sido editada em 2011 a Lei 12.506. que 
prevê o acréscimo de três dias de prazo a cada ano de serviço prestado na empresa. de forma que 
esse percentual não será mais "zerado", mas apenas reduzido, ao flui do primeiro ano de execução 
contratual. Nesse sentido, como o TCU recomenda o percentual de 1,94% (Acórdão n° 1904i2007_  
Plenário), o saldo será de 0,194% (1,94/30x3). Esse mesmo percentual se repetirá ano a ano, já que 
o período sobressalente de três dias é também amortizado. 

(d) Por sua vez, em relação a treinamento e/ou reciclagem. o Tribunal de Contas da União - TCU 
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tem se posicionado no sentido de não admitir a inclusão, nas planilhas orçamentárias. de 
percentuais de seleção e treinaniento, salvo situação especifica ligada à execução do contrato, 
devidamente justificada (Acórdão n.° 3006/2010-Plenário. TC-001.22512008-0, rei. Mm. Valmir 
Campelo. 10.11.2010). 

(e) Com relação à participação nos resultados, A concessão do beneficio de participação nos lucros 
e resultados a empregados de empresas que prestam serviços continuados ã Administração não 
pode ser invocada como justificativa para promoção de reequilíbrio econômico-financeiro do 
respectivo contrato. Conforme acórdão Acórdào n° 3336/2012-Plenário "...a participação nos 
lucros decorre de negociação entre a empresa e seus empregados, tem por objetivo o aumento de 
produtividade e a redução dos custos e não envolve a contratante do serviço. "Não pode assim, ser 

considerada custo de venda dos serviços". Acrescentou que as parcelas que integram a 
remuneração do contratado devem estar previstas no edital e no contrato dele decorrente". No 
mesmo sentido, Acórdão n° 29/2010— Plenário do Tribunal de Contas da União. 

(f) Com relação ao Fator Acidentário de Prevenção - FAP, citamos a ORIENTAÇÀO 
NORMATIVA INTERINA CJU!SP N° 21: Depende do desempenho do empregador a majoração da 
alíquota de sua contribuição para o financiamento do seguro contra acidentes de trabalho, 
decorrente da aplicação do índice do fator acidentário de prevenção (FAP). razão pela qual não há 
que se cogitar da revisão do contrato administrativo sob o fundamento de reequilibrio económico-
financeiro, ante a ausência de um de seus pressupostos: fato alheio à vontade das partes. Não 
confundir com o índice dos Riscos Ambientais do Trabalho - RAT. Esta representa a contribuição 
da empresa, prevista no inciso II do artigo 22 da Lei U12/91, e consiste em percentual que mede o 
risco da atividade econômica. A alteração no RAT não é previsível, situa-se no campo do 
reequilibrio econômico financeiro (art. 65, II. 'd" - fato do príncipe). Caso haja alteraçào, deve-se 
aumentar ou reduzir o valor do contrato. 

(g) Compete ao órgão consulente, como fiscal do contrato, e por se tratar de tarefa administrativa, 
verificar a correção das novas planilhas de custos, ou seja, se contemplam corretamente os custos 
que realmente tiveram aumento comprovado, mediante análise deitem por item das planilhas de 
custos. para evitar aumentos indevidos, sem lastro em aumento real e comprovado, ou seja. 
verificar, por meio de seu setor competente. se  ocorreu a efetiva repercussão dos eventos 
majoradores dos custos do contrato na forma postulada pela contratada (artigos 37: artigo 40, 
capur. § 1°, § 20, W. § 

30 e § 60: e artigo 58, parágrafo único, da JN n° os, de 2017 - ou o § 10  do 
artigo 41. § 10. da IN n° 02. de 2008). Há que se confirmar inclusive a correção, exatidão dos 
valores nominais previstos na Convenção Coletiva e mencionados e utilizados pela contratada nas 
planilhas de custos apresentadas no pedido de repactuaçào. 

93. Exemplificando. em procedimentos de repactuação, deve-se verificar se não há beneficios novos, não 
previstos originariamente na proposta vencedora da licitação (exceto se se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou Convenção Coletiva), alertando-se ainda que restam vedados aumentos em 
outros itens que não possuam relação com os itens que se tenha comprovado documentalmente a elevação de custos, o que 
sempre também merece a devida conferência. 

94. Além disso, a repactuação tem por fundamento a demonstração analítica dos custos, não se podendo fazer 
incidir linearmente o percentual de aumento do salário profissional ou mínimo, por exemplo, sobre todo o valor do 
contrato. pois este é composto de vários itens; nem vincular percenrualmente os materiais e equipamentos aos valores da 
mão de obra (artigos 57 e 58, parágrafo único, da IN n°05, de 2017; artigos 40 e 41. § 11, da IN n°02, de 2008). 

95. Do mesmo modo, em relação à proposta vencedora da licitação, ou seja, à planílha de custos apresentada 
naquela oportunidade, não pode haver discrepância dos percentuais das despesas administrativo-operacionais e do lucro 
da empresa. entre outros percentuais fixos, não referentes à mão de obra em si e aos equipamentos e insumos, pois quanto 
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a estes o aumento, mesmo que nominal, depende da comprovação de aumento dos custos. Saliento que as bases da 
proposta de preços vencedora da licitação não podem ser alteradas, sob pena de se incorrer em sua alteração. o que é 
vedado pela legislação, exceto se algum item tornar-se obrigatório por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou Convenção Coletiva. Lembrando que (similar no art. 13 da fl'I 02, de 2008): 

rN5.20l7 

Artigo 6°. A Administraçào não se vincula às disposições contidas em Acordos. Convenções ou 
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participaçào dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos 
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários. bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

Parágrafo único, È vedado ao órgão e entidade vincular-se às disposições previstas nos Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Administraçào Pública. 

INEXISTÊNCIA DE REPACTUAÇÃO OU RESSALVA DE REPACTUAÇÃO CONCOMITANTE 
À PRORROGAÇQ 

96. Ainda que já tenham sido preenchidos os requisitos para a repactuaçâo, a contratada pode aceitar 
prorrogar o ajuste, sem majorar o valor do contrato, renunciando expressamente ao direito de repactuat 

97. Pode acontecer também de não haver manifestação expressa da empresa sobre a repactiiaçào, seja 
requerendo, seja renunciado a ela. Destaque-se que, na ausência de manifestação expressa renunciando à repactuação, 
uma vez celebrada a prorrogação, ocorrerá a preclusão lógica e aquela repactuação não mais poderá ser concedida. 

98. Nos termos do que dispõe o artigo 57, § 70  da IN n° 05. de 2017 (previsão similar no art. 40, § 7°, da IN n° 
02/2008): 

Art. 57. As repactuaçàes serão precedidas de solicitação da contratada. acompanhada de 
demonstração analítica da alteraçào dos custos. por meio de apresentação da planilha de custos e 
formação de preços ou do novo Acordo. Convençâo ou Dissídio Coletivo de Trabalho que 
fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação: 

§ 7° As repactuaçies a que a Contratada fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do 
contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 
encerramento do contrato. 

99. Disso se conclui que, se a Contratada não solicita, até o momento da prorrogação do contrato, a 
repactuação do valor a que já faz jus, estará ela tacitamente abrindo mão de seu direito de rever os preços e 
automaticamente concordando que os valores fixados serão mantidos durante o prazo de vigência da prorrogação. 

100. No mesmo sentido é o entendimento firmado no já mencionado Parecer Normativo JT n° 02. de 26 de 
fevereiro de 2009, aprovado pelo Presidente da República (e vinculante a todos os órgãos da Administração Pública 
Federal), publicado no Diário Oficial da União de 06 de março de 2009, no sentido de que, com a realização da 
prorrogação, caso o contratante faça jus à repactuação e opte por não requerê-la, haverá a preclusão do seu direito: 

e) quanto ao termo final para o contratado requerer a repacniaçâo, tem-se que a repacruação deverá 
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ser pleiteada até a data da prorrogação contratual subsequente. sendo certo que. se  não o for de 

forma tempestiva, haverá a preclusão do direito do contratado de repacniar. 

HIPÓTESE DE INEXISTÊNCIA DE REPACTUAÇÁO CONCOMITANTE À PRORROGAÇÀO 
COM RESSALVA DE POSTERIOR REPACTVAÇÀO 

101. Se. entretanto. a Contratada já faz jus à majoração dos valores pactuados no momento da prorrogação do 

contrato, pretende exercer esse direito, tuas, na data da prorrogação, ainda não foi celebrado o novo acordo ou a nova 

convenção coletiva da categoria, ela deverá manifestar por escrito a sua intenção de posteriormente anexar as planilhas e 

demais documentos comprobatórios dos aumentos pleiteados e apresentar os novos valores do contrato. Caso isso 

aconteça, a prorrogação poderá ser feita com a ressalva do direito à posterior repactuação e estará, a princípio, afastada a 
preclusão do direito da contratada. 

102. Consta da conclusão do parecer normativo JT 110  02. de 26 de fevereiro de 2009. acima transcrita, que a 

repactuação deverá ser pleiteada até a data da prorrogação contratual subsequente. sendo certo que, se não o for de forma 
tempestiva, haverá a preclusão do direito à repacruação. 

103. É importante ressaltar, porém, que o referido Parecer no AGU/JT-022009 admite uma situação de exceção 

à preclusão: caso a contratada não tenha requerido a repactuação até a data da prorrogação subsequente porque ainda não 

dispunha dos dados relativos a mais recente convenção coletiva de trabalho da categoria. 

104. Vejamos trecho do parecer normativo da AGU que reproduz o entendimento exarado previamente pelo 
TCU: 

Oportuna também a análise do Ministro Zymnler sobre a hipótese em que as negociações se 
prolongam por tini período de tempo após a data-base da categoria profissional abrangida pelo 

contrato administrativo e. neste ínterim. a Administração convoca o contratado para prolTogaçào 
contratual. 

Neste caso, bem soluciona o Ministro no seguinte sentido: 

"Nesse caso, o contratado estaria impossibilitado de postular a repactuação contratual no momento 
da assinatura do termo aditívo, pois. segundo já mencionado, um dos requisitos para a repactimação 

é a necessidade de registro do acordo ou convenção coletiva de trabalho no Ministério do 
Trabalho. Assim, caberá ao contratado inserir no termo aditivo a ser celebrado cláusula por meio 

da qual resguarde seu direito à repactuação. a ser exercido tão logo disponha do instrumento 
relativo ao acordo ou à convenção devidamente registrado." 

105. Destarte, ainda que interpretada de forma ahraiigente, tal exceção se aplica a uma situação específica: 
quando. na  data limite para a prorrogação. a Contratada ainda não tiver condições de elaborar a planilha de variação de 

custos que fundamenta a repactuação, porque o acordo ou a convenção coletiva da categoria - da qual os novos custos 
exsurgirão, ainda não foram concluídos. Incide. em realidade. uma impossibilidade fática de pleitear a repactuação e a 

empresa não pode ser prejudicada por circunstâncias a que não deu causa. 

106. Entende-se, assim, que a posterior repacruação do contrato fica assegurada. quando expressamente 
requerido pela contratada que se resguarde o direito à repactuação. como condição para a prorrogação do ajuste ora 
pretendida. devendo-se fazer constar tal ressalva no termo aditivo de prorroacão. Note-se que a Contratada deverá 
exercer seu direito tão logo disponha do novo acordo ou convenção. 

107. A mesma ressalva deve sei' feita quando, regularmente i'eqnerlda a repactuação pela contratada, ainda 
não tenha 51(10 possível ao óI'gmo contratante proceder ã anãllse (10 requerimento. 
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108. Insta lembrar que "a repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias. em 
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços  da coutrataçAo, podendo ser realizada em tiloinemos distintos 
para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insurnos necessários à execução do serviço" (art. 54, § 21. da IN, n* 
05, de 2017; art. 37. § 21. da 1N n° 02. de 2008). de forma que algumas parcelas da repacruação poderão precluir enquanto 
outras não, devendo a Contratada atentar para exercer seu direito tempestivamente em relação a todas elas. 

109. Vale frisar. uma vez mais, que as repactuações. se  não coincidirem com as prorrogações, deverão ser 
feitas por apostilaniento. consoante dispõe o § 4°. do artigo 57. da IN 11105. de 2017 e art. 65, §80  da Lei n° 866693. sem 
a necessidade do encaminhamento dos autos para análise, exceto se houver dúvida jurídica a ser dirimida. 

REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO 

110. O reajuste em sentido amplo se subdivide em duas espécies: o reajuste em sentido estrito (atualização do 
valor contratual conforme índice estabelecido no contrato) e a repactuação (atualização do valor contratual em razão da 
variação dos custos do contrato). No reajuste em sentido estrito há a apenas a incidência de um índice de variação de 
preços: na repacruação produz-se uma análise da efetiva variação dos custos. 

111. O reajuste em sentido estrito, aplicável aos serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão de obra 
e sobre os insumos eventualmente presentes nos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, encontra fundamento 
de validade nos arts. 40. XI. e 55. III, da Lei n° 8.666/93, e no artigo 21, da Lei n° 10.192/01. sendo também prevista no 
plano infralegal no art. 13 do Decreto 9.507/18, e na LN1 no 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, nos seus artigos 53 a 61. 

112. Portanto, o reajuste de preços em sentido estritos é espécie de reajuste contratual que deverá ser utilizada 
nas contratações de serviços continuados SEM dedicação exclusiva de mão de obra. 

113. Os pressupostos fixados nos citados diplomas normativos para a concessão do reajuste de preços nos 
contratos administrativos: 

a) previsão no edital e/ou no contrato; 

b) tratar-se de serviços contínuos; 

c) correta aplicação do índice previsto contrarualniente: 

d) observância do interregno mínimo de 01 (um) ano: 

114. Cada uma das exigências acima será melhor abordada nos subtópicos específicos adiante. 

a) Previsão no edital e/ou no Contrato. 

115. Impõe-se seja verificado se existe previsão expressa sobre o reajuste dos preços no contrato e/ou também 
no edital, a fim de permitir a aplicação da majoração. 

b) Natureza continuada dos serviços. 

116. O reajuste de preços pressupõe que se trate de contratação de serviços continuados, pois estes, pela 
essencialidade, é que exigem prestação ininterrupta, sendo admissível, periodicarnente, a readequação dos valores 
inicialmente contratados. 
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117. Os contratos de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra devem ser preferencilinre 
reajustados por índices setoriais ou específicos ou, na falta destes, por índices gerais de preços. com  respaldo nos arts. 21  e 
31  da Lei no 10.192/2001, conforme reconhecido na Orientação Normativa AGU n° 23/2009. 

118. Na falta de índice setorial ou específico, ao adotar o índice geral de preços como critério de reajuste. o 
gestor deve analisar o objeto contratual e optar por aquele que melhor refletir a evolução dos custos que compõem o preço 
dos serviços. 

119. No que toca à alteração dos valores, portanto. o setor competente do órgão assessorado deverá atestar que 
se trata do correto índice previsto nos documentos que instruíram a contratação. 

d) Interregno mínimo de 01 (um) ano. 

120. No que se refere à periodicidade do reajuste, veja-se o que prescreve o art. 61, § 2°, da IN n°05/2017: 

Art. 61. 

(...) 

§ 2° O reajuste em sentido estrito terá periodicidade igual ou superior a um ano. sendo o termo 
inicial do período de correção monetária ou reajuste, a data prevista para apresentação da proposta 
ou do orçamento a que essa proposta se referir, ou, no caso de novo reajuste. a data a que o 
anterior tiver se referido. (grifo nosso) 

121. Da leitura do referido dispositivo, conclui-se que, tratando-se do primeiro reajuste contratual o interregno 
do prazo de 1 (um) ano para sua concessão terá por termo inicial a data prevista para apresentação da proposta ou do 
orçamento a que essa proposta se referir. Por outro lado, já no caso dos demais reajustes, o interregno de 1 (um) ano 
conta-se a partir da data a que o anterior reajuste tiver se referido. 

122. Reitere-se que. diferentemente das repactuações. os reajustes eventualmente especificados em 
contratos mediante aplicação de índices específicos previamente definidos, aplicáveis aos Insumos e serviços 
continuados sem,  dedicação exclusiva de mão de obra, em regra não estão sujeitos à preclusão lógica, conforme 
PARECER mm. 00079!2019/DECORICGU/AGU. Há exceção na hipótese em que as partes, com previsão expressa no 
edital e no contrato, acordem a obrigação de prévio requerimento do contratado para a concessão do reajuste. Neste caso 
específico é possível entendermos pela preclusão lógica se. transcorrido o período para o reajuste, o contratado não 
requerer a sua concessão e concordar em prorrogar a vigência contratual por mais um período, mantidas as demais 
condições inicialmente pactuadas: 

V. Em regra, não há preclusão lógica do direito ao reajuste, pois, não há a possibilidade da prática 
de ato incompatível com outro anteriormente praticado, já que para a sua concessão exige-se 
apenas a mera aplicação de oficio pela Administração Pública de índice previsto contratualmente. 

VI. Exceção existe na hipótese em que as partes, com previsão expressa no edital e no contrato. 
acordem a obrigação de prévio requerimento do contratado para a concessão do reajuste. E neste 
caso específico seria possível entendermos pela preclusão lógica, se transcorrido o período para o 
reajuste. o contratado não requerer a sua concessão e concordar em prorrogar a vigéncia contratual 
por mais um período, mantidas as demais condições inicialmente pactuadas. 

123. Portanto. com  fulcro nos princípios que regem as contratações públicas - o da vinculação ao instrumento 
convocatório (art. 31  e art. 41 da Lei de Licitações) e o de pacta sunt sem-anda (art. 66 da Lei de Licitações), bem como o 
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da garantia da manutenção das condições efetivas da proposta (art. 37. XXI, CF/88) -, após certo período de exeuçâo 
contratual, a Administração Pública, de oficio, deve aplicar o índice financeiro estabelecido contratualmente para reajustar 
o seu preço e reequilibrar sua equação econômico-financeira. 

124. Recomenda-se, portanto. que, em conformidade com o Despacho n. 496/2020/DECOR/CGU.'AGU - 

NUP: 08008.000351/2017-17: 

a salvo disposição editalicia em sentido contrário, o reajuste em sentido estrito de que cuida o art. 
61 da IN n° 5. de 2017. deve ser aplicado ex officio pela Administração, independentemente de 
solicitação do contratado, e mediante mero apostilamento (art. 65. § 8°, da Lei a° 8666. de 1993). 
desde que preenchidos os pressupostos legais e contratuais para sua incidéncia, não estando sujeito 
à preclusão lógica: 

b) caso haja prorrogação da vigência contratual sem a prévia concessão do reajuste em sentido 
estrito, a legalidade da continuidade da execução do contrato deve ser precedida de negociação, de 
maneira a verificar se é possível que haja renúncia ao reajuste pelo contratado ou: em caso 
negativo, deve a Administração avaliar se há vantagem econômica para a prorrogação caso os 
preços sejam reajustados, observando a Orientaçào Normativa AGU n° 60 e o Anexo IX da IN n° 
S. de 2017. e se há lastro orçamentário para os pagamentos, na esteira do art. 70. § 2°. inciso III, e § 
6°. da Lei n° 8.666. de 1993. 

o 

125. Os reajustes que não coincidirem com as prorrogações, deverão sei' feitos p01' apostilainento, por 
aplicação do art, 61 da IN n° 512017 e do art. 65, §8° da Lei n° 8666/93, sem a necessidade do encaminhamento dos autos 
para análise, exceto se houver dúvida jurídica a ser dirimida. 

ANÁLISE DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO 

126. Sem prejuízo dos documentos que já constam do processo, é necessário que a Autoridade assessorada 
verifique e vele para que seja observada a devida instrução dos autos, atentando para as exigências aplicáveis constantes 
da Lei n° 8.666. de 1993. 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

127. A declaração de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição Legal, conforme dispõe o artigo 10, IX. Lei n° 8.429. 
de 1992, e artigos 38 e 55 da Lei n° 8.666. de 1993. 

128. Cabe também alertar para que. previamente à assinatura do termo aditivo, seja anexada a declaração sobre 
a adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas. em conformidade com as normas constantes dos arts. 
16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

129. Atente-se que compete ao órgão verificar a aplicabilidade da Orientação Normativa n° 52 do Advogado-
Geral da União. a fim de dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da LC 101, de 2000: 

As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à 
manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos 
incisos 1 e II do art. ló da lei complementar n° 101, de 2000. 
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130. Ao final, destaque-se que o item 10. do Anexo IX. da IN n° 05. DE 2017 determina que "nos contratos 
cuja dura çào, ou previsâo de dura çào, ultrapasse iun exercício financeiro, deverá ser indicado o crédito e respectivo 

empenho para atender à despesa no exercício em curso, beni como cada parcela da despesa relativa à parte a ser 
executada em exercício futuro, com a declaraçào de que, em termos aditivos ou apostilamentos, indicar-se-âo os créditos 
e empenhos para sua cobertura ". de forma que além da declaração tratada neste tópico, também na minuta de Termo 
Aditivo deverá constar a indicação do crédito e respectivo empenho para atender à despesa. 

131. O quanto aduzido no presente item não se aplica aos casos de prorrogação de contratos de cessão de uso 
de espaço para funcionamento de atividade de apoio, tendo em vista que este se caracteriza como contrato de receita. 
Frise-se que o presente parecer também não é aplicável a tal espécie de contratos. 

DESIGNAÇÃO DOS AGENTES COMPETENTES PARA O PRESENTE FEITO 

132. Recomenda-se a juntada dos documentos que comprovem as nomeações e as competências dos agentes 
que atuam no feito, ou a citação dos atos normativos correspondentes, para verificação posterior pelos órgâos de controle. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

133. No que tange à regularidade fiscal, ela deverá ser mantida durante toda a execução contratual, nos termos 
do art. 55, inc. XIII, da Lei n° 8.666, de 1993. Além disso, com o advento da Lei n° 12.440. de 2011, sobreveio também a 
necessidade de comprovação de regularidade trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT. Cabe ao Administrador, pois, zelar pela efetiva validade dessas certidões na ocasião da prorrogação. 

134. Ademais, em vista da exigência imposta no art. 60. III, da Lei n° 10.522, de 2002, e, também. conforme 
recomendação do TCU constante do acórdão n° 1.793/2011-Plenário recomenda-se consultar previamente os seguintes 
cadastros: 

SICAF; 
CADIN; 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br!improbidade admu"consultar requerido.php) 
Lista de Inidôneos mantida pelo TCU (https:iJcoiitas.tcu.gov.biords/f?pl660:2: ::NO:2::); 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (hups:í/certidoes-apfpps.tcu.gov.bü) - a Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da Transparência. 

135. Lembramos que a consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa Contratada e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

ADEQ!jÇÀO AOS DITAMES DO DECRETO N° 9.507/2018 (PARA OS CONTRATOS 
FIR1iADOS SOB A ÉGIDE DO DECRETO N° 2.271/97) 

136. Importa-nos tratar ainda de um requisito adicional à regular prorrogação contratual. Trata-se de um 
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requisito específico cuja observância recai apenas sobre os casos de prorrogação de contratos celebrados até a data d 
entrada em vigor do Decreto n° 9.507/2018 (21/01/2019). 

137. Referido decreto revogou o anterior, o Decreto 110  2.271/97. e passou a dispor sobre a contratação de 
serviços de execução indireta no âmbito da administração pública federal (terceirização). Quanto à presente análise, 
transcreve-se seu art. 16: 

Art. 16. Os contratos celebrados ate a data de entrada em vigor deste Decreto. com  fundamento 
no Decreto n° 2.217 1. de 7 de julho de 1997. (...) poderão ser prorrogados. na  forma do § 2° do art. 
57 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, (..,) desde que devidamente ajustados ao disposto 
neste Decreto. 

138. Como se vê, o novo Decreto impôs a obrigação de adequação às suas disposições como condição para a 
prorrogação dos contratos firmados sob a regência do anterior Decreto n° 2.271/97. 

139. Vistas tais diretrizes, cabe verificar quais dispositivos do Decreto no 9.507, de 2018 são aplicáveis ao 
objeto da presente contratação, como pressuposto para o prosseguimento da prorrogação. 

140. Desde logo, atente-se para o art. 50  do Decreto: 

Art. 50  É vedada a contratação, por órgão ou entidade de que trata o art. 1°, de pessoa jurídica na 
qual haja administrador ou sócio com poder de direção que tenham relação de parentesco com: 

1 - detentor de cargo em comissão ou ftwçào de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou pela contratação: ou 

II - autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou entidade, 

141. Trata-se de condição objetiva relacionada ao quadro de sócios ou administradores da empresa contratada. 
Cabe ao órgâo pesquisar a ocorrência de tal impedimento no caso concreto, o qual obstaria a prorrogação. Em caso 
negativo, cabe atestar nos autos a inocorrência do impedimento. 

142. No mais, seguem as disposições relevantes dos arts. 81  e 9° do Decreto n° 9.507. de 2018 com potencial 
impacto nas cláusulas de obrigações do contrato de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra: 

Art. 8° Os contratos de que trata este decreto conterão cláusulas que: 

1 - exijam da contratada declaração de responsabilidade exclusiva sobre a quitaçào dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato: 

II - exijam a indicação de preposto da contratada para representá-la na execução do contrato; 

III - estabeleçam que o pagamento mensal pela contratante ocorrerá após a comprovação do 
pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS pela contratada relativas aos empregados que tenham participado da execução 
dos serviços contratados; 

IV - estabeleçam a possibilidade de rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do contratante 
e a aplicação das penalidades cabíveis, na hipótese de não pagamento dos salários e das verbas 
trabalhistas, e pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o 
FGTS; 
V - prevejam, com vistas à garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas nas contratações 
de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra: 
a) que os valores destinados ao pagamento de férias, décimo terceiro salário, ausências legais e 
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verbas rescisórias dos empregados da contratada que participarem da execução dos serviços 

contratados serão efetuados pela contratante à contratada somente na ocorrência do fato gerador: 

ou 

b) que os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias 
dos empregados da contratada que participarem da execução dos serviços contratados serão 

depositados pela contratante em conta vinculada específica. aberta em nome da contratada, e com 
movimentação autorizada pela contratante: 

VI - exijam a prestação de garantia, inclusive para pagamento de obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária e para com o FGTS. em valor correspondente a cinco por cento do valor 

do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento dos empregados 
da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados. com  prazo de 

validade de até noventa dias, contado da data de encerramento do contrato: e 

VII - prevejam a verificação pela contratante, do cumprimento das obrigações trabalhistas. 
previdenciárias e para com o FGTS. em relação aos empregados da contratada que participarem da 

execução dos serviços contratados. em especial, quanto: 

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 

terceiro salário: 

b) à concessão de férias remuneradas e ao pagamento do respectivo adicional: 

c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido: 

d) aos depósitos do FGTS: e 

e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 

data da extinção do contrato. 

§ 10  Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações trabalhistas. previdenciárias e para com o FGTS de que trata o inciso VII 

do caput deste artigo, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura 
mensal. em valor proporcional ao inadimpleinento. até que a situação esteja regularizada. 

§ 2° Na hipótese prevista no § 10  e em não havendo quitação das obrigações por parte da 
contratada, no prazo de até quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações 

diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
contratados. 

§ 3° O sindicato representante da categoria do trabalhador deve ser notificado pela contratante para 
acompanhar o pagamento das verbas referidas nos § 1° e § 2°. 

§ 4° O pagamento das obrigações de que trata o § 2°. caso ocorra, não configura vínculo 

empregaticio ou implica a assunçào de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes 
entre a contratante e os empregados da contratada. 

Art. 9° Os contratos de prestação de serviços continuados que envolvam disponibilização de 
pessoal da contratada de forma prolongada ou contínua para consecuçào do objeto contratual 

exigirão: 

1 - apresentação pela contratada do quantitativo de empregados vinculados à execução do objeto 

do contrato de prestação de serviços, a lista de identificação destes empregados e respectivos 
salários: 

II - o cumprimento das obrigações estabelecidas em acordo, convenção, dissídio coletivo de 
trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato: e 

IR - a relação de beneficios a serem concedidos pela contratada a seus empregados, que conterá, 
no mínimo, o auxilio-transporte e o auxílio-alimentação, quando esses forem concedidos pela 
contratante. 

Parágrafo único. A administração pública não se vincula às disposiçôes estabelecidas em acordos, 
dissídios ou convenções coletivas de trabalho que tratem de: 

1 - pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou nos resultados da empresa 
contratada: 

II - matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 
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índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários: e 

III - preços para os insurnos relacionados ao exercício da atividade. 

143. Recomenda-se. portanto, que, especificamente nos casos de prorrogação do prazo de vigência de contratos 
celebrados antes de 21,'0112019 (data de entrada em vigor do Decreto n° 9.507/2018), o aditivo de prorrogação somente 
seja firmado após o órgão assessorado constatar e declarar nos autos a inocorrência de qualquer dos impedimentos 
previstos no art. 50  do Decreto 110  9.507/2018. Compete, ainda, ao setor técnico do órgào verificar quais das disposições 
indicadas acima já estão ou não contempladas na disciplina contratual, especialmente nas cláusulas de obrigações e 
fiscalização, e. conforme o caso, promover sua devida inserção, por meio de termo aditivo, observadas as premissas dos 
§§ 50 e 60  do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993. 

144. Como visto, trata-se de condição para a prorrogação dos contratos celebrados sob a legislação anterior. 
nos termos do art. 16 do Decreto n° 9.507, de 2018. 

145. Assim sendo, havendo necessidade de termo aditivo para adequação do contrato ao Decreto 9.507. de 
2018, concomitante à prorrogação. impõe-se a devida instrução dos autos coni envio para análise prévia pela CJU, 
hipótese em que este parecer referencial uo poderá ser utilizado. 

ATUALIZAÇÃO DE MAPA DE RISCOS 

146. O §10  do art. 26 da Instrução Normativa n° 05/20I7IMPDG enumera as situações em que o Mapa de 
Riscos deverá ser atualizado e juntado aos autos do processo de contratação: 

Ar!. 26. O Gerenciamento de Riscos mareriali:a-se no documento Mapa de Riscos. 

§ 100 Mapa de Riscos deve ser aruiali:ado ejuiniado aos autos do processo de contratação. pelo 
menos: 

1- ao final da elaboração dos Estudos Preliminares; 

II- ao final da elaboração do Termo de Rferéncia ou Projeto Báico; 

III - após afáse de Seleção do Fornecedor: e 

IV - upós eventos relevantes, durante a gestão do contrato pelos servidores responsáveis pela 
Jlscali:açâo. 

(destacou-se) 

 

 

147. Se pertinente, portanto. o Mapa de Riscos deve ser atualizado. 

MINUTA DO TERMO ADITIVO 

148. O termo aditivo deve conter as cláusulas mínimas necessárias para sua compreensão e eficácia. 

149. Destacamos, nesse sentido, a cláusula que prorrogue o prazo estabelecido originariamente rio contrato, o 
que é feito não pela correção do que está ali escrito ("onde se lê leia-se..."), porque o que foi estabelecido ali é válido e 
eficaz. mas sim por meio de uma disposição especifica do aditivo, que consigne a prorrogação do prazo inicial e o novo 
período de vigência. 

150. Quanto à contagem do prazo de vigência contratual, quando ele for definido em meses ou anos, o prazo 
expirará no dia de igual número ao de seu início ou, na falta de correspondência precisa, no dia imediato. 
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151. É o que prevê o art. 132. § 
30 do Código Civil: 'LOs prazos de meses e anos expiram no dia de 'igual 

uui;nero do de início, ou nO imediato, se faltar exata correspondência". 

152. Importante citar o entendimento exarado no Parecer n. 0008512019/DECOR/CGU/AGU. aprovado pelo 

Consultor-Geral da União. Transcreve-se a ementa do parecer e trecho do despacho do Diretor do DECOR: 

 

(PARECER n. 0008512019/DECOR'CGU/AGU) 

EMENTA: LICITAÇÕES E CONTRATOS. CONTAGEM DE PRAZO DE VIGÊNCIA DE DATA 

A DATA. CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS. PRORROGAÇÀO. PARECER N. 35/2013! 
DECOR/CGU/AGU. DATA DE ASSINATURA. DATA DE VIGÊNCIA. 

1. Nos termos do PARECER a. 35120 13'DECORJCGU7AGU. a contagem dos prazos de vigência 
dos contratos administrativos segue a regra do art. 132. §3° do Código Civil e a disciplina da Lei a° 

810, de 1949. conforme determina o art. 54 da Lei n° 8.666. de 1993. A contagem deve ser feita de 
data a data, incluindo-se o dia da assinatura e o dia de igual número ao de início, ou no imediato. 
se  faltar exata correspondência. 

2. Excepcionalmente, os prazos de vigências previstos em termos aditivos de prorrogação são 

iniciados no dia subsequente ao do término da vigência do contrato original, ainda que a sua 
assinatura e formalização ocorra último momento da vigência cio contrato originário. 

ON 

(DESPACHO 

Nestes termos, para os fins da Orientação Normativa AGU n° 3. de 2009, consolide-se o 

entendimento no sentido de que: 

a) na esteira do Parecer n° 35/20l3DECOR/CGUAGU[2]. a contagem do prazo de vigência dos 
contratos administrativos ocorre pelo método data a data, em atenção ao que determina o 

art. 54 da Lei n° 8.666. de 1993; o § 3° do art. 132 do Código Civil, e os arts.1°, 2°, e 30  da Lei a° 
810, de 1949: de maneira que o termo final de vigência corresponde. no mês ou ano seguinte, ao 

mesmo número do dia do termo inicial: 

b) os termos aditivos devem ser formalizados até o termo final de vigência do contrato 
administrativo, inclusive: 

c) o termo inicial de vigência do aditamento corresponde ao dia imediatamente 

subsequente ao termo final de vigência do contrato administrativo ou de eventual 
aditamento precedente: 

d) o termo final de vigência do aditamento é o dia correspondente, no mês ou ano seguinte.ao  
mesmo número do dia do termo final de vigência original do contrato administrativo: e 

e) quando no ano ou Inês do vencimento não houver o dia correspondente ao do início do prazo. 

este findará no primeiro dia subsequente (art. 3° da Lei n° 810. de 1949). 

153. Para que fique mais claro, tem-se um exemplo de um contrato celebrado com prazo de vigência de um 
ano: 

contratação original: 31/03/2020 a 31/0312021; 

• primeiro termo aditivo de prorrogação: 01/04/2021 a 31/03/2022; 

segundo termo aditivo de prol-rogação: 01/04/2022 a 3 1/03/2023; 

terceiro termo aditivo de prorrogação: 01/04/2023 a 31/03/2024: 
quarto termo aditivo de prorrogação: 01/04/2024 a 31/03/2025. 

154. Exigível, ainda, que o termo aditivo faça menção expressa à repactuação, reajuste e revisão (este para 
excluir custos não renováveis). se algum desses eventos ocorrerem simultaneamente com a prorrogação do contrato. 

155. Em eventuais e excepcionais diferenças a serem pagas retroativamente, deve-se prever a data de seus 
efeitos financeiros, com disposição clara sobre os valores e, inclusive, sobre a forma de pagamento. 
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156. A responsabilidade pelos valores repactuados. reajustados ou revisados é da equipe técnic 
Administração. 

157. Recomenda-se que planilha(s) de custos e formação de preços com os ajustes dos valores 
seja(m) anexada(s) ao Aditivo. 

158. Com a repactuaçAo inserida ou não no aditivo de prorrogação (porque, mesmo que repacruado o contrato 
simultanemaente à prorrogação, no termo aditivo, podem existir parcelas da repactuação pendentes), é imprescindível que 
seja verificada a presença de todos os requisitos para que seja inserida a ressalva ao direito de repactuação, que seria 
exercido em momento futuro à celebração do aditivo. Constatada a presença dos requisitos e manifestado expressamente o 
interesse da contratada em ressalvar o direito de repactuação, é possível inserir cláusula de ressalva no texto da minuta do 
termo aditivo. 

159. O termo aditivo deve conter, se for o caso, a renovação ou complementaçào da garantia. caso exigida 
inicialmente, bem como os novos valores, e a data dos respectivos efeitos financeiros, caso tenha havido alteração nesse 
ponto. 

160. O termo aditivo deve indicar a dotação orçamentária. 

161. É recomendável que, além da assinatura do responsável legal da CONTRATANTE e da CONTRATADA, 
conste a de duas testemunhas para atender o disposto no art. 784. III do CPC, que considera titulo executivo extrajudicial 
o documento particular assinado por duas testemunhas, caso não haja prejuízo à dinâmica  administrativa do instrumento. 
Vale dispor que, embora o Contrato já seja considerado título executivo extrajudicial pelo Código de processo Civil de 
2015, a recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa evitar eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a 
cobrança dos créditos, se eventualmente for necessária no caso concreto. Então, indispensável a assinatura de das duas 
testemunhas indicadas no final da minuta do aditivo. 

162. Frise-se que a publicação do termo aditivo, no Diário Oficial da União, é obrigatória (artigo 61, parágrafo 
único da Lei de Licitações). 

163. Segue, em anexo, o modelo de minuta de Termo Aditivo, contemplando também como possibilidade, 
além da prorrogação do contrato, a repactuação, o reajuste e a revisão para exclusão dos custos não renováveis. As 
cláusulas prevendo esses eventos apenas devem ser inseridas no texto do Termo Aditivo se de fato estiverem sendo 
praticados concomitantemente com a prorrogação. Portanto, as orientações das notas explicativas da minuta em anexo 
devem ser lidas e suas recomendações devem ser atendidas. 

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO 

164. Abaixo segue modelo de atestado de adequação do processo sob análise a este Parecer Referencial, que 
deverá ser preenchido e assinado pela autoridade responsável. 

165. As opções para o objeto destacadas em vermelho devem ser adotadas pelo órgão ou entidade pública 
contratante de acordo com as peculiaridades do termo aditivo a ser firmado. 

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL 
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Processo: 

Objeto: Prorrogação. repactuação, reajuste e revisão de contrato de serviços com dedicação 
exclusiva de mão de obra de firmado com 

base na Lei n° 8666193. 

Atesto que o presente processo referindo-se ao objeto acima descrito, adequa-se à 
manifestação jurídica referencial correspondente ao PARECER REFERENCIAL N° 0000112023/E-
CJU/SCOM/CGU/AGU. cujas recomendações restaram plenamente atendidas no caso concreto, e a 
instrução dos autos está regular, de acordo com o que está consignado na lista de verificação juntada 
aos autos. Fica, assim. dispensada a remessa dos autos para exame individualizado a cargo da 
Consultoria Jurídica da União Virtual Especializada em Serviços Contínuos Com Dedicação 
Exclusiva de Mão de Obra (e-CJU!SCOM), conforme autorizado pela Orientação Normativa n° 55. da 

ON
Advocacia-Geral da União. 

de de 

Identificação (nome e matrícula) e assinatura 

CONCLUSÃO 

ON 166. Sendo assim, desde que o órgão assessorado ateste que o assunto do processo é o tratado na presente 
manifestação jurídica referencial e atenda às orientações acima exaradas, é juridicamente possível dar prosseguimento ao 
processo, prorrogando sua vigência e/ou repactuando. e/ou reajustando, e/ou revisando o seu valor (neste último caso para 
excluir custos não renováveis). sem submeter os autos à e-CJU/SCOM. consoante Orientação Normativa n° 55 do 
Advogado-Geral da União. adotando-se o modelo de termo aditivo em anexo, com as adaptações pertinentes ao caso 
concreto. 

167. Indispensável que o atestado de adequação do processo a este Parecer Referencial (modelo acima) seja 
devidamente preenchido e assinado pela autoridade competente. 

168. Reiteramos que dúvidas jurídicas porventura existentes devem ser submetidas à Consultoria 
Juiídica da União, Inclusive quaisquer dúvidas quanto à ou decorrentes da aplicação deste parecei: Nesses casos, o 
processo deverá sei enviado com a indicação expressa dos pontos a serem esclarecidos. 

169. Com fundamento no art. 10. IV. da Portaria AGU n. 14. de 23/01/2020. continuam inaplicáveis todos os 
pareceres referenciais das Consultorias Jurídicas nos Estados e em São José dos Campos que tratem do objeto da presente 
manifestação e deixa de ser aplicável o Parecer Referencial n° 000 1/2023/COORD!/E-CJU/SCOM/CGU/AGU. 
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170. Em atenção ao art. 9°. inciso III, alínea "a", da Portaria Normativa CGU/AGU 11°  05, de 31 de março de 
20.22. a presente manifestação jurídica referencial deverá vigorar por 24 (vinte e quatro) meses, ocasião em que será 
reanalisada a conveniência da sua manutenção. 

171. Dê-se ciência às Consultorias Jurídicas nos Estados. para que enviem aos órgãos assessorados do Poder 
Executivo (Administração Direta) nos Estados, excluído o Distrito Federal. 

172. Cientificar ainda o Departamento de Serviços com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra 
da Subconsultoria-geral Da União de Gestão Pública, o Departamento de Gestão Administrativa - DGAICGU e 
Departamento de Informações Jurïdico-Estratégicas/CGU. 

Curitiba, 08 de janeiro de 2024. 

ADVOGADA DA UNIÃO 

Aprovo o PARECER REFERENCIAL ti. 0003/2023/COORDIE-CJIJ/SCOMJCGU/AGU. da lavra 
da Exma. Dra. Edelise Scharamn, na forma de manifestação jurídica referencial. 

A presente manifestação jurídica referencial deverá vigorar por 24 (vinte e quatro) meses, ocasião em que 
será reanalisada a conveniência da sua manutenção. 

Solicito da Coordenação Administrativa abertura de tarefa ao Departamento de Serviços com Dedicação 
Exclusiva de Mão de Obra da Subconsultoria-geral Da União de Gestão Pública. para o Departamento de Gestão 
Administrativa - DGA/CGU e para o Departamento de Informações Jurídico-Estratégicas/CGU, para ciência. 

Também sejam cientificadas as Consultorias Jurídicas nos Estados para que enviem este parecer 
referencial aos órgàos assessorados. 

Goiãnia, 09 de janeiro de 2024. 

Coordenador-Substituto da eCJTJ/SCOM 

ANEXO 

MODELO DE TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Os itens deste modelo de Termo Aditivo, destacados em vermelho itálico, devem ser preenchidos ou 
adotados pelo órgão ou entidade pública contratante, de acordo com as peculiaridades do objeto 
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contratado e critérios de oportunidade e conveniência,. 

Alguns itens receberão notas explicativas destacadas para compreensão do agente ou setor 
responsável pela elaboração das minutas, que deverão ser suprimidas quando da finalização do 
documento. 

 

  

TERMO ADITIVO 

 

PRIMEIRO SEGUNDO 'TERCEIROQUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 1 • , QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÀO. POR I?TERMÉDIO DO 
(A) EAEMPRESA 

A União / Autarquia .... / Fundação ..., por intermédio do(a) (órgão contratante - 
utilizar a menção à União somente se for órgào da Administração Direta. caso contrário incluir o nome da Autarquia ou 
Fundação, conforme o caso), com sede no(a) na cidade de 
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria n° de de de 20.., publicada no DOU de de de 

portador da matrícula funcional n° , doravante denominada CONTRATANTE. e o(a) 
inscrito(a) tio CNPJ/MF sob O 110 sediado(a) na representado 

por (nome e função na contratada), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 

e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa 
SEGES MP 110  5. de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n°......mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

10 objeto do presente instrumento é: 

1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato n° 1 por 12 (doze) meses, contemplando-se. 
nesta ocasião, o periodo de ...../.............. a .... ............. nos termos do art. 57. (II ou IV). da Lei n.° 8.666. de 1993. 

Nota explicativa: Por meio do Parecer n° 85/2019/DECOR/COU/AGU, aprovado pelo Despacho n. 
388/20201DEC0R.ICGU/AGU, pelo Despacho n. 390/2020íDECOR/CGU/AGU e pelo Despacho ti. 

00497/2020!GAB/CGUIAGU (NUP 00461.000068/2019-80, seq. 12), este último emitido pelo 
Consultor-Geral da União, foi uniformizado o entendimento no sentido de que: 

"a) na esteira do Parecer mi°  35/20 13/DECOR/CGU/AGU, a contagem do prazo de vigência dos 
contratos administrativos ocorre pelo método data a data. [...] de maneira que o termo final de 
vigência corresponde, no mês ou ano seguinte, ao mesmo número do dia do termo inicial; 

b) os termos aditivos devem ser formalizados até o termo final de vigência do contrato 
administrativo, inclusive: 

c) o termo inicial de vigência do aditamento corresponde ao dia imediatamente subsequente ao termo 
final de vigência do contrato administrativo ou de eventual aditamento precedente; 

d) o termo final de vigência do aditamento é o dia correspondente, no mês ou ano seguinte, ao mesmo 
número do dia do termo final de vigência original do contrato administrativo; e 

e) quando no ano ou mês do vencimento não houver o dia correspondente ao do início do prazo, este 
findará no primeiro dia subsequente (ali. 3° da Lei n° 810, de 1949). 

Por exemplo, se um contrato possui o prazo inicial de vigência de 19 de agosto de 2021 a 19 de 
agosto de 2022, o prazo de vigência do aditamento subsequente deverá ter inicio no "dia 
imediatamente subsequente ao termo final de vigência do contrato administrativo", isto é, no dia 20 
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Nota explicativa: Conforme Orientação Normativa AGU n° 38/2011, "nos contratos de prestação de 
serviços de natureza continuada deve-se observar que: a) o prazo de vigência originário, de regra, é 
de até 12 meses: b) excepcionalmente, este prazo poderá ser fixado por período superior a 12 meses 
nos casos em que. diante da peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique tecnicamente 
demonstrado o beneficio advindo para a administração; e c) é juridicamente possível a prorrogação 
do contrato por prazo diverso do contratado originariamente". Caso o período de prorrogação 
contratual. no caso concreto. seja diverso de 12 meses, o subitem acima deverá ser adequado pelo 
órgão contratante. 
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de agosto de 2022. Já o termo final da vigência do aditamento, por sua vez, corresponderá ao "dia 
correspondente, no mês ou ano seguinte, ao mesmo número do dia do termo final de vigência original 
do contrato administrativo", ou seja, 19 de agosto de 2023, e assim sucessivaniente. 

1. 1 Resolve-se esta relação contratual, automaticamente e de pleno direito, com a celebração de novo 
contrato decorrente da licitação em andamento para a conrrataçào de serviço objeto deste instrumento. acontecimento que 
será informado à contratada por escrito para providências de encerramento da prestação do serviço e registros que se 
fizerem pertinentes. 

1.1.1. 1 A contratada será comunicada com antecedência mínima de 45 dias sobre o resilição antecipada 
do contrato prevista no item 1.1. 1. 

o 

Nota explicativa: Idependente do prazo de vigência (menor, igual ou maior do que 12 meses). se há 
novo processo licitatório em andamento com objeto equivalente (total ou parcialmente) ao do 
contrato que está sendo prorrogado. recomenda-se inserir cláusula resolutória para que o 
encerramento do contrato se opere tão logo concluído o procedimento, conforme sugestão acima 
(cláusula 1.1.1). bem como disposição sobre prazo para avisar a empresa contratada sobre a resilição 
do contrato (cláusula 1.1.1.1). 

1.2. REPACTUAR os valores do Contrato, em razão dos reajustes dos itens envolvendo a folha de 
salários, com base no Acordo. Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho (especificar o ano do instrumento 
coletivo) e mio Decreto Municipal n°  .........., que reajustou a tarifa do transporte coletivo de passageiros no Município de 

Nota explicativa: As repactuaçôes, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de 
apostilamento. exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser 
formalizadas por aditamento (art. 57, §40,  da IN n° 5/2017). 

1.3. REAJUSTAR os valores do Contrato. aplicando-se o índice de correção monetária previsto nos seus 
termos. 

Nota explicativa: Os reajustes por aplicação da correção montetária prevista contratualmente serão 
formalizados por apostílarnento (art. 65. §80  da Lei n° 8666/93), exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual. 

1.4. REVISAR o contrato para excluir custos fixos ou variáveis não renováveis. como previsto no item 9. 
Anexo IX, dalNn°05. de 2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO 
2.1. O valor mensal da contratação é de R$ ( ). perfazendo o valor anual de RS (....). 

OU 
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2.1. O valor mensal da contratação é de RS (.....). perfazendo o valor anual de RS 0)~- 
confornie tabela abaixo: 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, aplicável na hipótese em que o contrato 
estabeleça a divisão do objeto contratual em itens ou grupos, devendo compatibilizar-se com as 
especificações dos serviços estabelecidas no contrato. 

2.1.1. O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

ON dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda pelos 
serviços é variável, cabe inserir o subitem acima. 

2.2. Em razão da repacruaçâo e/ou do reajuste e'ou da revisão dos valores do contrato, os preços sofrem 
alterações. com  efeitos financeiros a partir de 

2.2.1. As planilhas de custos e formação de preços em anexo demonstram as alterações realizadas. 

Nota explicativa: O texto acima deve ser inserido caso seja formalizado, simultaneamente com a 
prorrogação, a repactuação, o reajuste e/ou a revisão (para exclusão dos custos não renováveis) do 
contrato. 

2.3. Fica assegurado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores ainda não adimplidos referentes 
ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação, não concedidos e/ ou pendentes de solicitação 
referentes ao aumento de custos em razão da homologação de novo Acordos. Convenções ou Dissídios Coletivos de 
Trabalho, desde que atendidos os requisitos preceituados no termo de referência. 

Nota explicativa: Caso a Contratada tenha optado por proceder à prorrogação contratual, ressalvando 
o direito a posterior repactuação, cabe inserir o subitem acima. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária), 

Fonte de Recursos: (preencher conforme indicado tia Declaração Orçamentária); 

Programa de Trabalho: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária): 

Elemento de Despesa: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Plano Interno: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária): 

Nota de Empenho: (preencher com o número da nota de empenho). 
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Nota explicativa: os termos aditivos ou apostilamentos devem indicar os créditos e empenhos para 
sua cobertura (item 10. do Anexo IX, da IN n° 05, de 2017). 

 

3.2. No( s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos prój$rios 
para atender às despesas da mesma natureza. cuja alocaçào será feita no inicio de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÀO 

4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a proporção 
de (...)% eni relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura. prorrogáveis por igual período, a 
critério do órgão contratante. 

Nota explicativa: Atentar para que o percentual seja o mesmo disposto no TRtContrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DOCUMENTAÇÀO ANEXA 

5.1. Integram este Termo Aditivo, para todos os fins e efeitos, os seguintes documentos técnicos: 
(especificar' 

Nota explicativa: Esta última redação é sugerida para a hipótese em que documentos técnicos 
embasaram a contratação, e que foram modificados em razão do aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o 
presente termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 1993 

Para firmeza e validade do pactuado. o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos contraentes. 
depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas. 

OU 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo foi Lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

Nota explicativa: Caso no seja possível a assinatura eletrônica do termo aditivo pelas partes, deve 
ser utilizada a redação acima. 

de de 20 

Representante legal da CONTRATANTE 
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Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

  

Nota explicativa: É recomendável que, além da assinatura do responsável legal da CONTRATANTE 
e da CONTRATADA, conste a de duas testemunhas para atender o disposto no art. 784, III do CPC, 
que considera título executivo extrajudicial o documento particular assinado por duas testemunhas, 
caso não haja prejuízo à dinâmica administrativa do instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato 
já seja considerado titulo executivo extrajudicial pelo Código de Processo Civil de 2015, a 
recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa evitar eventual discussão judicial e tornar 
mais eficiente a cobrança dos créditos, se eventualmente for necessária no caso concreto. Vide: Nota 
n. 0001 3/202 lDECOR!CGU!AGU e respectivos Despachos de Aprovação - NU? 
23282.002192/2019-93 

Nota Explicativa: Observar que o contrato e seus aditivos somente terão eficácia após a publicação de 
seu resumo na imprensa oficial. nos termos do ANEXO VII-G, item 4, da IN n° 05/2017. 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Nimero Único de Protocolo (NU?) 00593000092202057 e da chave de acesso a9L08ed 

Notas 

1. 5. A prorrogação de prazo deverá ser justflcada por escrito e previamente azitori:ada pela autoridade 
competente do setor de licitações, devendo ser promovida mediante celebração de termo aditivo, o qual deverá 
ser submetido à aprovação da consultoria jurídica do órgào ou entidade contratante. 

2. (...)4 - A comprovação de que trata a alínea "d" do irem 3 acima deve ser precedida de análise entre os preços 
contratados e aqueles praticados no mercado de modo a concluir que a continuidade da contrataçâo é mais 
vantajosa que a reaii:açào de uma nova iicitaçâo, sem prejuí:o de eventual negociação com a contratada para 
adequação dos valores àqueles encontrados mia pesquisa de mercado. (...) 7 - A vantajosidade econômica para 
prorrogaçào dos contratos com mão de obra exclusiva estará assegurada, sendo dispensada a reaii:açào de 
pesquisa de mercado, nas seguintes lzpóteses:a, quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos 
itens envolvendo a foi/ia de salários serão efetuados com base em Acordo, Convençào, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou em decorrência de Iei;b) quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens 
envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho e de lei) e materiais serão efetuados couuu base em índices oficiais, previamente definidos  Pio contrato, 
que guardem a maior correlação possível com o segmento econômico em que estejam inseridos tais insmnos ou 
materiais ou, na falta de qualquer índice setorial, o índice Nacional de Preços ao consumidor Amplo 
mlPC'A!IBGE,,, 

3. Lei n° 8.666, de 1993Arr. 40. O edital conterá no predmbuuio o número de ordemum em série anual, o nome da 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitaçào, a nuenção de que 
será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início 
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte.'.. .)U - critério de reafuste, que deverá 
retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos 011 setoriais, desde a 
data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se re,ferii: até a data do 
adiuuuplemnento de cada parcela, 
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4. Decreto n° 9507, de 2018Art. 12. Será admitida a repacrziaçôo de preços dos serviços continuados sol,t regime 
de mào de obra exclusiva, com vistas à adequaçào ao preço de mercado, desde que.I - se/a observado o 
interreg?)o mínimo de um ano das daws dos urçaifleiltos para os quais a proposta se refurir; cli - seja 
demonstrada deforma analítica a varia Mo dos componentes dos custos do contrato, devidanenre justificada. 

5. IN no  os, de 2017Art. 54. A repactuaçào de preços, como espécie de reajuste contrati Ia!, deverá ser utilizada nas 
contrataçôes de serviços continuados com regime de dedicação exclusiva de mào de obra, desde que sc/a 
observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se rferii: 

6. ̂  Au. 12. Será admitida a repactsiaçâo de preços dos serviços continuados sob regime de mão de obra exclusiva, 
com vistas à adequa çào ao preço de mercado, desde que:I - seja observado o interregno mÍnimo de uni ano das 
datas dos orçamentos para os quais a proposta se referir; eh - seja demonstrada deforma analítica a variação 
dos componentes dos custos do contrato, devidamente/zisrficada. 

7. Arr. 57. As repacuiaçàes serão precedidas de solicitação da Contratada, acompanhada de demonstração 
analítica da alteração dos custos por meio de apresentação da planilha de custos e jór,iiaçào de preços ou do 
novo Acordo, Cnvençào ou Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamenta a repacruaçào, conforme fá,' a 
variação de custos objeto da repactuaçào.' 1 °E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios 
não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, 
convenção o,, Dissídio coletivo de Trabalho, observado o disposto no art. 6° desta Instrução Norniativa. 2'A 
variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a comprovação pela Contratada do 
alimento dos custos, considerando-se.'I - os preços praticados sio mercado ou em outros contratos da 
Administra çào;hI - as particularidades do contrato em vígência;111 - a nova planilha com variação dos custos 
apresentada,IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência,  tarifas públicas ou 
outros equivalentes; eV - a disponibilidade orçamentária do árg aante....Ç 0  O órgào O!!ã ,  

entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela contratada. 

S. Lei 8.666, de 1993Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordens eu, série anual, o nome da 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que 
será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem conto para início 
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:(...)XI - critério de reajuste, que deverá 
retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a 
data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referis: até a data do 
adiinplemenro de cada parcela ;A ri. 55. São cláusulas necessárias em iodo contrato as que estabeleçam.,',. .)hhI - o 
preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os 
critérios de atuali:ação monetária entre a data do adiniplemento das obrigações e a do fetivopaganiento; 

9. Lei ti' 10.192, de 2001Art. 2°Ê admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de preços 
gerais, setoriais ou que rfluta,iz a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos de 
pra:o de dnraçào igual ou superior a um ano. § 1° É mui/a de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou 
correção monetária de periodicidade inferior a um alio. 

10. ' Decreto 9.507, de 2018Art. 13. O reajuste eu: sentido estrito, espécie de reajuste mios contratos de serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de ,,iâo de obra, consiste na aplicação de índice de correção monetária 
estabelecido no contrato, que retratará a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices 
específicos ou setoriais. § 1'É admitida a estipulação de reajuste em sentido estrito nos contratos de pra:o de 
duração igual ou superior a um ano, desde que não haja regime de dedicação exclusiva de mão de obra.§ 2° Nas 
hipóteses em que o valor dos contratos de serviços continuados seja preponderantenmente,formado pelos custos 
dos insumos, poderá ser adotado o reajuste de que trata este artigo. 

JJT n° 05, de 201 7Art. 61. O reajuste em sentido estrito, como espécie de reajuste contratual, consiste na 
aplicação de índice de correção monetária previsto no contrato, que deverá retratar a variação efetiva do custo 
de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais. ]'É admitida estipulação de reajuste em 
sentido estrito nos contratos de pi-mo de duração igual ou superior a um ano, desde guie não haja regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra. 2° O reajuste em sentido estrito terá periodicidade igual ou superior a tini 
ano, sendo o termo inicial do período de correção monetária ou reajuste, a data prevista para apresentação da 
proposta ou do orçamento a que essa proposta se referiu; ou, no caso de novo reajuste, a data a que o anterior 
tiver se referido.§ 30  São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, 
produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste deperiodicidade inferior à an,,aI. 4° Nos casos em que 
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o valor dos contratos de serviços continuados selam  preponderantemente formados pelos custos dos insu, ios, 
poderá ser adotado o reafuste de que trata este artigo. 

Atençâo, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https:!/supersapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NLTP) 00593000092202057 e da chave de acesso a9f308ed 

Documento assinado eletronicamente por , com certificado Ai 
institucional (*,agu.gov.br ),  de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1375098510 e chave de acesso a9f308ed no 

• endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a)  

-	
, com certificado Ai institucional (*.agu.gov.br).  Data e Hora: 09-01-2024 10:45. 

-' Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLvi. 

Documento assinado eletronicamente por S com certificado Ai institucional 
(*.agu.gov.hr), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível com o código 1375098510 e chave de acesso a9f308ed no endereço 

,-. • eletrônico hnps:/Isapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): , 
0 com certificado  Ai  institucional (*.agu.gov.br).  Data e Hora: 08-01-2024 19:12. Número de Série: 
' 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 
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